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A SÍNDROME DE ARKADIN 

" Dos documentos históricos das velhas cidades paulistas, a sua melhor parte acha-se 
irremediavelmente perdida em virtude da pouca importância que sempre se tem dado a es-
ses elementos preciosos à restauração da verdadeira crônica de S. Paulo. Tenho, para mim, 
que a nossa história, até naqueles seus pontos que hoje não sofrem contestação, é suscetível 
ainda de profundas modificações e tal pôr um único motivo: a história paulista, como aliás 
quase toda a história do Brasil, até hoje não foi realmente escrita. E isso pela simples razão 
de que não é possível escrever a verdadeira crônica de um país por meio de deduções 
oriundas do estudo de limitado número de documentos como acontece conosco. Capistrano 
foi quem trouxe aos estudos da nossa história uma orientação completamente nova. (...) 
Mas, depois de Capistrano, quanto elemento novo tem surgido? De vez em quando, um in-
vestigador mais paciente, consegue pelo trabalho ou pelo acaso, desenterrar e salvar de ar-
quivos pouco resguardados e sem organização, um ou outro documento, capaz de modificar 
por inteiro determinado episódio já considerado absolutamente definitivo pelos historiado-
res." 

Com essas palavras Paulo Duarte abria, em 1937, a introdução ao volume LXIII desta 
coleção, apresentando os inventários e testamentos setecentistas de Ubatuba. Passados mais 
de cinqüenta anos é estarrecedora a atualidade de suas palavras. 

Tenho para mim que, em matéria de preservação de bens e patrimônios de signifi-
cação histórica, vivemos sob o que denomino a síndrome de Arkadin. Refiro-me a um me-
morável filme de Orson Welles, intitulado Mr. Arkadin (1956). Nele, um magnata que sofre 
amnésia e desconhece a origem da própria fortuna contrata um investigador para apurar o 
seu passado: à medida que vai se tornando claro que enriqueceu à custa do jogo e da prosti-
tuição durante a guerra, Arkadin vai eliminando, uma a uma, as testemunhas de sua história 
pessoal e, ao final, simula seu próprio desaparecimento. De prisioneiro de uma amnésia in-
dividual passa a artífice de uma amnésia social. O filme pode ser" lido" como uma metáfo-
ra sobre a acumulação primitiva do capital. Mas também podemos " l ê - l o a q u i e agora, 
como uma característica das elites brasileiras. Elas vivem a síndrome de Arkadin: o esque-
cimento de seu passado parece uma meta perseguida com afinco. Monumentos arquitetôni-
cos - como a Avenida Paulista - são destruídos aos olhos de todos e também, diuturna-
mente, às escondidas, as traças, os ratos, os cupins e o próprio tempo encarregam-se de 
apagar para sempre da memória coletiva a história dessa província. 

Enquanto historiadores de outros países já se preocupam em resgatar a história dos 
" sem história", isto é, das classes subalternas e iletradas da sociedade que não deixam regis-
tros escritos sobre sua maneira de compreender o mundo, aqui é a própria história das eli-
tes que é entregue à sanha dos inimigos do papel velho. O Arquivo do Estado de São Paulo 
é, sob quase todos os pontos de vista (administrativo, instalações, exercício da atividade -
fim como a conservação do acervo), literalmente uma sucata. Apenas no que tange ao acer-
vo de manuscritos, informa-me a responsável que os maços de população cujas datas-limite 
são 1765 e 1858, num total de 226 latas, encontram-se em sua grande maioria danificados; 
dos inventários e testamentos, cujas datas-limite são 1578 e 1895, num total de 317 latas, 
quase nada se salva por estaremse desfazendo; os autos cíveis compreendidos entre 
1700-1895, num total de 615 latas, não apresentam qualquer condição de manuseio. 

Os maços de população, por exemplo, representam o mais rico acervo documental re-
lativo a levantamentos populacionais existentes no Brasil. Eles cobrem o período de 1765 a 
meados do século passado, correspondendo às áreas hoje integrantes dos Estados de São 
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Paulo, Paraná e Sta. Catarina. Além de informações demográficas, trazem dados sobre o 
comportamento econômico das unidades domiciliares, tendo sido fonte de inúmeras teses e 
dissertações. Visando preservá-los para as gerações futuras, duas medidas se fazem necessá-
rias: bem acondicioná-los e microfilmá-los. Tal tipo de preservação, necessária para boa 
parte do acervo ainda salvável, implica em investimentos nem sempre suportáveis por orga-
nismos públicos situados num nível hierárquico tão baixo como uma Divisão, como é o caso 
do Arquivo do Estado. 

Mas o sucateamento a que me referi, imbricado com o status da instituição no setor 
público, não pode ser debitado ao descaso governamental nem se pode sair dele na curta 
duração de uma administração. Celina do Amaral Peixoto Moreira Franco, num trabalho 
hercúleo e exemplar que já tem lugar assegurado na história, levou quase uma década para 
colocar em pauta a reabilitação do Arquivo Nacional. Para que tal movimento se aprofunde, 
espraiando-se pelos Arquivos Estaduais, é necessário que a sociedade se mobilize e indique 
os rumos que o Estado deve tomar. A chamada " consciência ecológicapor exemplo, redi-
reciona as ações do poder público frente ao patrimônio natural. A cultura, que é a segunda 
" natureza" humana, não encontra ainda, em meio à sociedade, tão ardorosos defensores 
como o ambientalismo. Por isso, o novo governo federal extingue, a título de reforma admi-
nistrativa, uma série de instituições voltadas à preservação cultural. Tal fato não possui ne-
cessariamente um significado negativo, a não ser pelo silêncio em torno da política de pre-
servação do patrimônio cultural. E é errôneo pretender que o Estado seja a vanguarda da 
sociedade. Ele apenas expressa as relações e as demandas sociais. 

Apesar de tudo, foi com satisfação que aceitei o convite amigo de Fernando Morais 
para dirigir o Arquivo do Estado. Em nenhum momento ele me ocultou as dificuldades que 
iria encontrar pela frente. Ao contrário, descortinou um horizonte de renovação e revitali-
zação do Arquivo que situa o desafio no terreno do factível, se temperado com alguma dose 
de paixão. 

E foi dentro dessa perspectiva que entendi retomar, de imediato, a publicação das sé-
ries tradicionais como Documentos Interessantes, Inventários e Testamentos, Documentos 
Avulsos etc. O último volume publicado de Documentos Interessantes data de 1980. Nos úl-
timos dez anos nada se publicou, apesar dos documentos aqui reunidos (e os que surgirão 
no próximo número) já terem sido objeto de acurada transcrição paleográfica por parte de 
D. Maria Glória Martinelli. A ela e a Aríete Maria Roveri, Diretora Técnica do Serviço de 
Arquivo Histórico, é que se deve a publicação desses ofícios do General Horta aos Vice-
Reis e Ministros (1802-1808). Na mesma série, iniciada em 1895 com a " Bernarda" de 
Francisco Ignácio, vários volumes tornaram-se obras raríssimas a exigir reedição fac simile. 
Do mesmo modo, é urgente que se faça um índice de toda a coleção. 

Apesar das modernas tecnologias, a transcrição paleográfica corresponde a uma das 
mais eficientes formas de preservação das fontes históricas. Tornam-se raras, porém, as pes-
soas treinadas e habilitadas para tanto. Seria necessário que as universidades brasileiras, em 
especial as faculdades de história, olhassem com maior carinho este tipo de especialização 
para que também elas encontrassem sua via de superação da síndrome de Arkadin. 

Carlos Alberto Dória 
Diretor 
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NOTA SOBRE ESTA EDIÇÃO 

Ao longo de quase um século de existência, o Arquivo do Estado de São Paulo vem 
publicando dentro da coleção Documentos interessantes para a história e costumes de São 
Paulo manuscritos preservados em seu acervo, referentes à administração colonial. A maior 
parte dos 93 volumes editados reproduz a correspondência oficial dos capitães-generais que 
governaram a Capitania de São Paulo desde a sua fundação em 1709 até a instalação do 
Governo Provisório, em meados de 1821. 

O General Antonio José da Franca e Horta governou São Paulo de 10 de dezembro 
de 1802 a 31 de outubro de 1811, período interrompido apenas por uma licença de junho a 
outubro de 1803. Nesse intervalo, a Capitania foi governada, interinamente, por um triunvi-
rato formado pelo Bispo D. Matheus de Abreu Pereira, o Ouvidor Miguel Antonio de Aze-
vedo Veiga e o Intendente da Marinha José Maria Conto. 

Em 1937 foram publicados cinco volumes de Documentos interessantes (n°s 55, 56, 
57, 58 e 59), contendo a correspondência expedida pelo General Franca e Horta aos fun-
cionários da Capitania - capitães-mores, juizes ordinários, oficiais das câmaras etc. du-
rante seu governo. 

O presente volume transcreve integralmente o Códice n° 108, intitulado " Ofícios do 
General Horta aos Vice-Reis e Ministros, 1802-1808". Através dessa correspondência, o 15° 
governador da Capitania de São Paulo presta conta de seus atos administrativos às autori-
dades portuguesas, abordando os mais variados assuntos de sua competência: contrabando; 
impostos; correios; escravos; aldeamento de índios; controle da epidemia de varíola; plano 
de ensino; professores; clero; recenseamento; Alfândega de Santos; Casa da Fundição; fa-
bricação de pólvora; promoção de oficiais; Hospital Militar; Jardim Botânico; rendas reais; 
construção do Caminho de Santos; remessa de amostras de produtos " naturais e artificiais" 
da Colônia e análise de suas propriedades; entre outros. 

Os próximos números desta coleção darão continuidade à publicação de todos os re-
gistros da correspondência oficial do General Franca e Horta existentes no Arquivo do Es-
tado. O volume n° 95, já em andamento, reproduzirá o Códice n° 110, contendo cartas diri-
gidas ao Ministro da Fazenda e ao Conselho Ultramarino no período de 1802 a 1807. 

ARLETE MARIA ROVERI 
Diretora do Serviço de Arquivo Histórico 

- VII -



J, , 1; „ . 

M 40.. • il» Mm 9084b- ^15 ' íu t 

ê i • ' i w f l f t e iàmf{-i • w d . •••-. M » * a » 
-r .<N( : ••»««•• ••• *s. • s ro H . -í/ tV- ítffc.-. 

• . •«• • . . . » 

Aib . - ...» r,i87»miü'«^lBÍ!JHoiV»h»«'iíí»o <wâ^MiA*ri>«*Híia i tatus i«fí > &íhèíi«te 

„ * M(« ' -U >• , • - - f - I. •, V >. 
!-.rx' , » - * ." * < - V < , » 

. t-V • i'< ' • • .« • ' 
. 

• 

• 

• ' 1 <" . - - . -

• 

/ 



LISTA DE ABREVIATURAS 

a.1 - anos 
absolutamt.® - absolutamente 
actualm.e - atualmente 
actualm.1® - atualmente 
adeantam.to - adiantamento 
adiantam.*0 - adiantamento 
agt.° - agosto 
ajud.e - ajudante 
ajuntam.10* - ajuntamentos 
Alm.0® - Almeida 
Alz. - Álvares 
amplam.® - amplamente 
Amr.al - Amaral 
an.° - ano 
an* - anos 
annualm.te - anualmente 
annualmt.e - anualmente 
Ant.° - Antônio 
antecedentem.'® - antecedentemente 
antiguid.e - antigüidade 
aq.ta - aquela 
aq.las - aquelas 
aq.te - aquele 
aq.1" - aqueles 
aranjam.10 - arranjamento 
arbitrariam® - arbitrariamente 
arbitrariam.1® - arbitrariamente 
arbitriam.® - arbitriamente 
arendam.to - arrendamento 
art.° - artigo 
art.°* - artigos 
artilhr." - artilharia 
Assump.í40 - Assunção 
authenticam.te - autenticamente 

B 
bandr.® - bandeira 
benignam.1® - benignamente 
brevem® - brevemente 
brigadr.0 - brigadeiro 
brigd.® - brigada 

camr.® - câmara 
camr.®® - câmaras 
cap. - capítulo (s) 
cap.®" - capitão 
cap.m - capitão 
cap.m genr."1 - capitão-general 
cap.m ger.al - capitão-general 
cap.m ten.® - capitão-tenente 
cap.m tent.e - capitão-tenente 
cap mor _ capitão-mor 
cap mór _ capitão-mor 
cap.nia - capitania 
cap.nía - capitania 
cap.° - capítulo 
capacid.® - capacidade 
capt." - capitania 
Carv.° - Carvalho 
cav.® - cavalaria 
cav.° - cavalo 
cavallr." - cavalaria 
cert.m - certidão 
certam.te - certamente 
cid.e - cidade 
civilid.® - civilidade 
com.0* - comarca 
com.035 - comarcas 
com.de - comandante 
com.tes - comandantes 
comand.® - comandante 
comd.® - comandante 
comd.° - comandado 
comm.ílH - comandantes 
comm.1® - comandante 
command.® - comandante 
commd.® - comandante 
commd.° - comando 
comp.® - companhia 
comp.1* - companhias 
compett.® - competente 
completam.'® - completamente 
comportam.4" - comportamento 
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consideravetm.e - consideravelmente docum.to - documento 
conformid.e - conformidade docum.tos - documentos 
conhecim.to - conhecimento documt.0 - documento 
conhecim.tos - conhecimentos documt.08 - documentos 
cons.° - conselho Dom.B - Domingues 
Cons.° Ultr.no - Conselho Ultramarino 
Cons.0 Ultr.° - Conselho Ultramarino E 
Cons.° - Ultramar.00 - Conselho Ultramarino 
Cons.0 Ultramr.no - Conselho Ultramarino e.mo - excelentíssimo 
conseq.cla - conseqüência 
consequentem® - conseqüentemente 
constantem* - constantemente 
contentam.10 - contentamento 
contin.e - continente 
cor.el - coronel 
Corr.® - Corrêa 
corr.e - corrente 
corresp."8 - correspondência 
Cout.0 - Coutinho 
cumprim.to - cumprimento 

D 

D. - Dom 
d* - de 
d.a - dita 
d.° - dito 
d.or - doutor 
d.08 - ditos 
D.s - Deus 
DE. - Deus 
deficultozam.te - dificultosamente 
descontentam.10 - descontentamento 
desgraçadam® - desgraçadamente 
desgraçadam.te - desgraçadamente 
destacam.40 - destacamento 
determin.^ - determinada 
dez.ro - dezembro 
dezbr.° - dezembro 
diametralm.te - diametralmente 
diariam.te - diariamente 
dinhr.° - dinheiro 
dinhr.05 - dinheiros 

effectivam.te - efetivamente 
enfermid.e - enfermidade 
estabelecim.to - estabelecimento 
estabelecim.tos - estabelecimentos 
estand.e - estandarte 
ex.mo - excelentíssimo 
ex.mos - excelentíssimos 
exactam.,e - exatamente 
excluzivam.te - exclusivamente 

f. - folha 
facilid.® - facilidade 
facilm.k - facilmente 
falçam.te - falsamente 
falecim.to - falecimento 
fardam.'0 - fardamento 
fardam.1"* - fardamentos 
faz.113 - fazenda 
fazd.® - fazenda 
Ferr.a - Ferreira 
fev.ro - fevereiro 
fever.0 - fevereiro 
fevr.° - fevereiro 
finalm.te - finalmente 
fl. - folha(s) 
fornecim.to - fornecimento 
fr. - frei 
Fran.co - Francisco 
fregz.8 - freguesia 
Frz. - Fernandes 
fundam.10 - fundamento 
fundam.tos - fundamentos 

(*) No original, a haste da letra d é cortada por um traço horizontal. 
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G 

g.al - geral 
g.de - guarde 
g.e - guarde 
g.es - governadores 
g.° - governo 
g.or - governador 
g.to - gosto 
gd.c - guarde 
genr.al - general 
genr.1 - general 
geralm.e - geralmente 
Giz. - Gonçalves 
gostozam.6 - gostosamente 
gov.° - governo 
gov.or - governador 
gradualm.te - gradualmente 
grd.e - grande 

H 

hosp.al - hospital 

I 

igualm.e - igualmente 
igualm.te - igualmente 
ill.mo - ilustríssimo 
immediatam® - imediatamente 
immediatam.te - imediatamente 
imparcialid.e - imparcialidade 
impreterivelm.® - impreterivelmente 
impropriam.e - impropriamente 
incompetentem.te - incompetentemente 
indefectivelm.te - indefectivelmente 
indespensavelm.e - indispensavelmente 
indignid.® - indignidade 
individualm.e - individualmente 
inf.a - infantaria 
infalivelm.® - infalivelmente 
infantr.3 - infantaria 
infelicid.® - infelicidade 

inform.çâo - informação 
inform.do - informando 
informd.0 - informando 
ingenuam® - ingenuamente 
instrum.10 - instrumento 
inteiram® - inteiramente 
inteiram.te - inteiramente 
intelig.cia - inteligência 
intend.e - intendente 
interinam.tc - interinamente 
inutilm.6 - inutilmente 
irm.de - irmandade 

J 

J.e - José 
jan."5 - janeiro 
janr.° - janeiro 
Joaq.m - Joaquim 
juntam® - juntamente 
juntam.te - juntamente 
juram.to - juramento 
justam.te - justamente 

L 

1.° - livro 
l.os - livros 
L.te - Leite 
lb.a - libra 
lb.s - libras 
leg.m - legião 
legitimam.te - legitimamente 
liv. - livro 
Lx.a - Lisboa 

M 

m.a - minha 
m.as - minhas 
m.c0 - março 
m.ço - março 
m.e - mestre 
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M.cl - Manuel 
m ma _ m e s m a 

m.m o - mesmo 
m mos _ m e s m o s 

m.° - maio 
m.° - ministro 
m.r - mor 
M.s - Moraes 
m.s - muitos 
m. tas - muitas 
m. to - muito 
m. tos - muitos 
mag.e - majestade 
maiorm.® - maiormente 
maleciozam.te - maliciosamente 
Man.el - Manuel 
manr." - maneira 
mar.® - marinha 
men.05 - ministros 
merecim.10 - merecimento 
mercim.tos - merecimentos 
merecimt.0 - merecimento 
mez.s - meses 
Miz. - Martins 
Mont.° - Monteiro 
Mor.® - Moreira 
municiam.10 - municiamento 

N 

n. - número 
N.S. - Nosso Senhor 
N. S.or - Nosso Senhor 
N. S.r - Nosso Senhor 
N. Sftr. - Nosso Senhor 
N. Snr. - Nosso Senhor 
N. Snr.a - Nossa Senhora 
N. Sr.a - Nossa Senhora 
n.° - número 
n.1* - números 
naq.le - naquele 
nascim.to - nascimento 
necessariam® - necessariamente 

necessid.e - necessidade 
necessr.85 - necessárias 
necessr.0 - necessário 
nobr.° - novembro 
novam.te - novamente 

O 

obstt.e - obstante 
ocaz.m - ocasião 
occaz.ara - ocasião 
occaz.m - ocasião 
occaz.8 - ocasiões 
off.cs - oficiais 
off.° - ofício 
off.s - oficiais 
offic.® - oficiais 
OLivr.a - Oliveira 
orden. - ordenação 
orden.08 - ordenança 
ordinr.8 - ordinária 
ornam.tos - ornamentos 
ouv.or - ouvidor 
ouvid.® - ouvidores 

P 

p. est.e - porta-estandarte 
P.R.N.S. - Príncipe Regente Nosso Senhor 
p.a - para 
p.a r - particular 
p.e - padre 
p. la - pela 
p.'° - pelo 
p los _ p e i o s 

p.r - por 
p.rtanto - portanto 
p. t e - parte 
pa. - para 
pagam.'0 - pagamento 
pagam.'08 - pagamentos 
pagamt.0 - pagamento 
pat.es - patentes 

- XII -



patt.e - patente 
pensamt.0 - pensamento 
Per." - Pereira 
pessoalm.® - pessoalmente 
pinhr.06 - pinheiros 
porq." - porque 
port.8 - portaria 
portr." - portaria 
possibilid.®* - possibilidades 
posteriorm.® - posteriormente 
pozetivam.c - positivamente 
pozitivam.'® - positivamente 
prez.08 - presença 
prez.® - presente 
prez.em.c - presentemente 
prezentem.e - presentemente 
prim.10 - primeiro 
primeiram.® - primeiramente 
primr.8 - primeira 
primr.° - primeiro 
primr.05 - primeiros 
principalm.® - principalmente 
principalm.te - principalmente 
proibid.® - proibidade 
promptam.1® - prontamente 
prov.am - provisão 
prov.MÔ —provisão 
proviz.am - provisão 
proviz.m - provisão 
publicam.'® - publicamente 

Q 

«J. - que 
q.do - quando 
q.1 - qual 
q.' g.al - quartel-general 
q.m - quem 
q.r - quer 
q. t ia - quantia 
q.'° - quanto 
qd.° - quando 

qualida.e - qualidade 
qualid.®* - qualidades 

R 

R. a m - relação 
r .d o - reverendo 
r dos _ reverendos 
r.1 - real 
R.° - Rio 
R.° de Janr.0 - Rio de Janeiro 
r.s - réis 
r.E. - réis 
realid.® - realidade 
realm.® - realmente 
recebim.to - recebimento 
recebimt.0 - recebimento 
recolhim.10 - recolhimento 
recolhecim.to - reconhecimento 
reg.da - registrada 
reg.do - registrado 
r e g dos _ registrados 
reg® - regente 
reg.° - registrado 
reg.08 - registrados 
reg. ,e - regente 
regd.8 - registrada 
regim.to - regimento 
regimt.0 - regimento 
regist.8 - registrada 
regist.0 - registrado 
regulam.'0 - regulamento 
relativam.1® - relativamente 
rendim.to - rendimento 
rendimt.0 - rendimento 
reprehend.0 - repreendido 
reprez.am - representação 
req. to - requerimento 
reqr. to - requerimento 
requerim.to - requerimento 
requerim.10® - requerimentos 
requerimt.0 - requerimento 
rg.*18 - registrada 
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rgd.a - registrada sesmr.as - sesmarias 1 
Ribr.0 - Ribeiro snn.cas - sentenças 1 
rig.da - registrada snr. - senhor 1 
Rodr.° - Rodrigo snr. - senhor 1 
Roiz. - Rodrigues snf. - senhor 1 

snr.a - senhora 1 
s snr.65 - senhores 1 

snr.s - senhores 1 
S. - São sóm.te - somente 1 
s. - sargento summam.® - sumamente 1 
s. - sua sup.c - suplicante 1 
SA. - sua alteza sup.®5 - suplicantes 1 
S A.R. - sua alteza real supp.e - suplicante 1 
S.Ex.ca - sua excelência supp.es - suplicantes 1 
S.M. - sargento-mor Sz.a - Sousa 1 
S.Mag.e - sua majestade 
S.Magest.e - sua majestade T 
S.P. - São Paulo 
S.P.!o - São Paulo ten.c - tenente 1 
S.R.P. - sua real presença ten.e cor.el - tenente-coronel 1 
S.Seb.am - São Sebastião ten.te - tenente 1 
S.Seb.m - São Sebastião ten.te cor®1 - tenente-coronel 1 

1 S. Sebast.™ - São Sebastião ten.tes cor.s - tenentes-coronéis 1 
S.a - Silva tend.e - tendente 1 
S.m - São tendent* - tendente 1 

1 s.or - senhor tent.e - tenente 
1 s.r - senhor tent.c cor.el - tenente-coronel 
1 s.ta - Santa tent.s - tenentes 
1 S. tos - Santos thezour.® - tesouraria 
1 Salv.or - Salvador totalm.te - totalmente 
1 sarg.° m.r - sargento-mor tranquilam.te - tranqüilamente 
1 sarg.to - sargento tratam.10 - tratamento 
1 sargt.s - sargentos tt.° - título 
1 scientificam." - cientificamente 
1 secretar.3 - secretaria U 
1 secretr.® - secretária 
1 secretr.0 - secretário ultimam.te - ultimamente 
1 seg.c - seguinte ultramar.no - ultramarino 
1 seg.cs - seguintes ultramr.no - ultramarino 
1 segg. - seguinte (s) ultramr.0 - ultramarino 
1 seguim.to - seguimento unicam® - unicamente 
1 sem.e - semelhante unicam.te - unicamente 
1 sesmr.3 - sesmaria unicamt.® - unicamente 
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V DIVERSAS 

v. - verso 
v. - vice 
VA. - vossa alteza 
VA.R. - vossa alteza real 
V. Ex.a - vossa excelência 
V. Ex.ca - vossa excelência 
V.R. - vice-rei 
v.a - via 
Va - vila 
V as _ - vilas 
v.° - verso 
Vas.cos - Vasconcelos 
Vascon."* - Vasconcelos 
Vaz."* - Vasconcelos 
vencim.to - vencimento 
verdadeiram.6 - verdadeiramente 
verdadeiram.te - verdadeiramente 
Vic.te - Vicente 
vigr.° - vigário 
voluntariam.,e - voluntariamente 
voluntr.0 - voluntário 
voluntr.05 - voluntários 
Vr.a - Vieira 

@ - arrobas 
$ - cifrão 
&.a - et cetera 
&.a &.a - et cetera, et cetera 
§. - parágrafo 
§. §. - parágrafos 
§? - parágrafo 
1/2 - meio(a) 
l/3.a - terça 
2/3 - dois terços 
3.nio - triênio 
3 nnio _ t r i ê n i o 

3.os - terceiros 
7br.° - setembro 
8br.° - outubro 
9br.° - novembro 

X 

X.er - Xavier 
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Este livro he para nelle se Registarem os Officios que vaõ para o Ministério, no Governo do 
Ill.mo e Ex.mo Snf Antonio Joze da Franca e Horta, Gov.or e Capitaõ General desta Capi-
tania de Saõ Paulo 

Luiz Antonio Neves de Carvalho 
Secretario do Governo. 

Nota sobre os Registos deste Livro 

Havendose simultaneamente Registado té folhas 33 Verso deste Livro todos os Officios di-
rigidos para a Corte: se fizeraõ p.a maior Clareza as Seguintes divizoens. 

Cartas pa. o Conselho Ultramarino de folhas 34 té folhas 69 

Cartas pa. o Ex.m0 Snf. Anadia de folhas 70. té folhas 149 Verso 

Cartas pa. o Ex.mo Snf. D. Rodrigo de folhas 150 Em diante 
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Dez.ro 31- An no de 1802 
1* e 2 a 

VU Carta escrita ao IH.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia, 
dandolhe parte de haver chegado a ter tomado posse do 

Governo da Capitania 

Ill.mo e Ex.mo Snf. = Por esta vou participar a V. Ex.a como no dia 6 do prezente mêz che-
guei a esta Capital, de cujo Governo com todas as formalidades do Costume tomei posse no 
dia 10, recebendo ontem do meu Antecessor as Instruçoens que me deu por escrito. Elle se 
fica promptificando para fazer o seu regrésso, porem inda até o prezente naõ tem fixado o 
dia certo da sua partida. Tenho dado principio ás funçoens que saõ próprias do meu Cargo, 
maz os poucos dias que tem mediado, e huma inflamaçaõ que me veio no rosto, digo me 
sobreveio no rosto, me tem Limitado a objetos de puro expediente nos quaes naõ ha coiza 
memorável de que deva Instruir a V. Ex.a. 

Dignese V. Ex.a fazer me a honra de pôr isto mesmo na Prezença de Sua Alteza Real, 
acrescentando os ardentes dezejos que em mim há de acertar, e Cumprir escrupulozamente 
os deveres de fiel Vassallo na inviolável observancias das suas Regias determinaçoens. 

Deos Nosso Snf. G.e a V. Ex.a S. Paulo 31 de Dezembro de 1802. 

D o dia Carta ao Ill.mo e Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza 
Iae2a Coutinho, sobre o mesmo asumpto. 

Via 

111.mo e Ex.mo Snf. = Devo participar a V. Ex.a que no dia 6 do corrente mêz cheguei a esta 
Capital, e a 10 do mesmo tomei posse do governo da Capitania com todas as formalidades 
que em semilhantes actos se pratica. O meu Antecessor me entregou ontem as suas Instru-
çoens por escrito, e se acha agora dispondo a sua Viagem para essa Corte. 

Nos poucos diaz que tem decorrido depois da minha posse, todo o meu disvelo con-
siste em fazer freqüentes Cessoens no Tribunal da Junta da Real Fazenda, afim de argu-
mentar a Receita delia [2v.] por todos os meios justos e possíveis, e minorar a sua Despeza, 
o que a V. Ex.a será constante Logo que huma Inflamaçaõ que sinto no rosto, me permita 
Lugar de fazer daLi expedir os respéctivos Officios. 

Deos Nosso Snf. G.de a V. Ex.a S. Paulo 31 de Dez.ro de 1802. 

jan.° ío. Anno de 1803 [2] 

N. 1° Carta ao Ex.mo Snf. Visconde de Anadia 
I a Via 
e 2 a 

Ill.mo e Ex.mo Snf. = O tempo que foi forcozo demorarme na Villa de Santos, e o que 
tem decorrido depois que tomei posse deste Governo sendo suficiente para eu vêr, e co-
nhecer as pessoas principaes da Capitania, e para poder julgar das suas virtudes ou de-
feitos, olhando para o seu anterior comportamento; devo pôr na prezença de V. Ex.a 

que Joaquim Joze de Almeida, actual Ouvidor e Corregedor desta Comarca, me tem en-
chido de satisfaçaõ pela probidade e inteireza com que dezempenha os devêres do seu 
Cargo, e mais ainda pelo zelo e actividade com que promove o Tribunal da Junta da Fazen-
da, onde he Deputado, os interêssez e augmento delia. He hum Ministro de exemplar con-
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duta no seu pessoal, dotado de grande intelligencia e luzes, e por isso sumamente necessário 
para restabelecimento desta Capitania cujo estado preciza de importantes reformas. As 
Cameras principaes da sua Correiçaõ dezejando q elle se conserve por mais tempo no Lugar 
que ocupa me participaõ Suplicar esta Graça a S. A. R. nas Cartas incluzas que com esta te-
nho a honra de inviar a V. Ex.a, a quem ingénuamente Confesso, q independente do seu vo-
to, eu só por mim o faria em razaõ de ser elle o único Ministro de Letras que ha nesta Ci-
dade, e exigir o bem do Real Servisso neste Lugar hum homem sábio e com experiencia dos 
Negocios da Capitania 

Por esta muito atendivel circustancia vou rogar a V. Ex.a se digne expôr na Real Pre-
zença de S. A. os qualificados motivos que ocorrem pa a conservaçaõ do referido Ministro, e 
obter da Real Grandeza do Mesmo Snf., esta Graça, na qual tanto interessa o bem da sua 
Real Fazenda, como a tranqüilidade dos Povos que me estaõ confiados. Deos Nosso Senhor 
Guarde a V. Ex.a S. Paulo 10 de Janeiro de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia 
= Antonio Joze da Franca e Horta = 

Acompanharaõ este Officio Cartas pa S. A. R. das Cameras de Taubaté, Lorena, Cunha S. 
Luiz 

Jan.ro 10. 1803 [2v.l 
N. l . 
I a Via 
e 2.a Carta ao Ex.mo Snr. D. Rodrigo de Souza Cout.° 

Nesta ocaziaõ faço subir à real Prezença de Sua Alteza, pela Secretaria d'Estado dos Nego-
cios Ultramarinos, varias Reprezentaçoens das Cameras desta Comarca, nas quaes / segun-
do me informaõ / lhe Suplicaõ a Graça de Conservar por mais tempo a Joaquim Joze de 
Almeida no Lugar que actualmerite ocupa de Ouvidor e Corregedor delia. 

Este Ministro recomendável pelas suas Luzes, e Limpeza de maons, e que naõ entra 
nas Deprecaçoens que o Povo faz a seu respeito, he indespensavelme necessário aqui por 
mais algum tempo, naõ só para me coadjuvar a pôr em ordem os Negocios geraes da Capi-
tania, maz especialmente para com elle estabelecer hum milhor regimen da Administração e 
Arrecadaçaõ da Real Fazenda, em cujo Tribunal he o prim.ro e principal Deputado. 

As Cessoens a que tenho Prezidido me fizeraõ vêr o zelo, e actividade com que 
promóve os Interêsses Regios naquella Junta, e a sua dexteridade e experiencia me vai ser-
vindo de guia para entrar no Conhecimento da Destribuiçaõ dos diferentes ramos das Ren-
das Reaes, Conhecimentos que só por huma continua pratica se adquirem, e de que todos 
os Generaes e Ministros vem distituidos quando chegaõ de novo. Por estas atendiveis cir-
cunstancias, e pela de ser elle o único Ministro com quem possa Conferir qualquer cazo ex-
traordinário tendente ao Real Servisso, naõ posso dispensar-me de rogar instantemente a V. 
Ex.a se digne expor a S. A. R. os justos motivos que ha para ser aqui Conservado o dito Mi-
nistro por mais dois ou trez annos, cuja Graça especial me Lisongeio obter do Mesmo Snf. 
mediante a poderoza, e eficáz intercessaõ de V. Ex.a 

Deos Guarde a V. Ex.a S. Paulo 10 de Janeiro de 1803 = Ill.mo e Ex.m0 Snf. D. Ro-
drigo de Souza Coutinho = Antonio Joze da Franca e Horta = 
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Jan.ro 10 
l . a Via 

Ninguém milhor que V. Ex.a sabe que adjutorio he para hum General que chega de novo a 
esta America, o achar hum Ministro de Probidade, e intelligente dos Negocios da Capitania 
com quem possa Consultar os cazos que lhe parecerem duvidozos. Eu me persuado havêlo 
encontrado no Ouvidor desta Comarca Joaquim Jozé de Almeida, Ministro com todas as 
qualidades que se requerem para bem dezempenhar as funçoens do seu Emprêgo. He dou-
to, récto, e activo, e tem o dom particular de fazer Justiça sem escandalizar os Litigantes. A 
maior parte das Cameras que acabou de Correger, me inviáraõ Reprezentaçoens Suplican-
do a S. A. lho conserve por mais tempo no mesmo Lugar, cujas Reprezentaçoens faço nesta 
ocasiaõ subir á Real Prezença pela Secretaria d'Estado respéctiva, unindo gostozame o meu 
voto ao voto desta gente. 

Sim, Ex.mo Snf., tenho motivos muito urgentes para assim o fazer. Alem das boas 
qualidades que nelle se encontraõ, elle he o único Ministro que tenho nesta Cidade, e sem 
falar nas Informaçoens que pode darme, pa o Governo Político e Militar da Capitania, vejo 
se faz indespensavelm.e necessário aqui para os Negocios da Fazenda, onde como primero 
Deputado que he da Junta zela, e promove eficazmente os Interêsses Regios, como tenho 
prezenciado nas Cessoens em que ali tenho Prezidido. 

O concurso de todas estas circunstancias parece fazer digna da Real Aprovaçaõ huma 
Suplica que tendo unicamente por objeto o bem do Real Servisso, e a tranqüilidade destes 
Povos, em nada encontra as Leiz e Dispoziçoens de S. A. Tenho portanto toda a razaõ de 
esperar, que V. Ex.a pela sua bondade se dignará alcançar do mesmo Snf. a Graça de ser 
conservado o sobredito Ministro, dando em Consequencia sobre o Provimento deste Lugar 
aquellas providencias que a V. Ex.a parecerem justas e necessarias. 

Deos Nosso Snf. Guarde a V. Ex.a S. Paulo 10 de Janeiro de 1803 = Ill.mo e 
Ex.m0 Snf. Visconde de Balsamaõ = Antonio Joze da Franca e Horta = 

1803 [3] 

Carta ao Ex.mo Snf. Visconde de Balsamaõ. 

Jan.ro 13. 1803 
N.2. 
1 a-Via Carta ao Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza Cout.° 
e2.a 6 

Sendome prezente pelo Ouvidor e Deputado da Real Junta, que na Correiçaõ que acabava 
de fazer na Villa de Jacarahy, e precizo exame em consequencia do seu Cargo, nos Livros 
da Camera e Notas, havia encontrado a Proposta que o Padre Fabiano Martins de Sequeira 
tinha feito em Camera de requerer a S. A. R. a Colaçaõ do Parochial da mesma Villa com a 
Condição de naõ receber Congrua da Real Fazenda, e só quarenta reis de Conhecença por 
pessoa do respectivo destrito: para o que requeria que a mesma Camera Convocase as pes-
soas principaes e Republicanos para serem scientes da sua pertençaõ, que esta se havia re-
duzido a publica Escriptura, prezente a mesma Camera, Republicanos e pessoas principaes, 
o que me desmonstrava com os Documentos que me aprezentava, achandose aLias Collado 
o mesmo Padre na dita Igreja e metido em folha das Congruas Ecclesiasticas. 

Passei logo a examinar o relatado, e achei realizado quanto se me propunha, sendo a 
Congrua de Cem mil reis, a Consignada no Alvará de mantimento, em consequencia do 
qual se lhe paga na Thezouraria, e os Documentos que invio a V. Ex.a mostraõ a verdade da 
reprezentaçaõ. 
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Pode bem ser que aquelle Padre fazendo prezente a S. A. Real aquelle publico trato, 
naõ obstante elle o Mesmo Snf. pela sua Real Grandeza e beneficio dos Povos preferise es-
te ao gravamen da sua Real Fazenda; mas pode também ser, que sendolhe oculto venha 
agora a ser outra a sua Real Determinaçaõ, havendoo por Colado com a percepçaõ das es-
tipuladas Conhecenças, sem receber Congrua da sua Real Fazenda, bem como acaba de 
praticar com o Padre Francisco da Costa Moreira Vigário. 

1803 

Colado na Parrochial da Villa de Goratinguitá desta Capitania. 
A perplexidade em que me poem estas ponderaçoens, e informado que o mesmo Pa-

dre tem bens que seguraõ qualquer repoziçaõ, até decizaõ de S. A. R. faz com que unica-
mente me dirija a V. Ex.a para [4] para que informando ao Mesmo Snf. me haja de declarar 
a sua Real vontade, segurando eu a V. Ex.a que he taõ avultado o empenho do Cofre das 
Rendas Reaes desta Capitania, pelas grandes despezas com que tem sido onerado, que ape-
zar de já no pouco tempo do meu Governo as ter diminuído, como me comprometo mostrar 
a V. Ex.a e de me propor com incansavel disvelo a proseguir taõ precizo e acertado Sistêma, 
como a conseguir o augmento dos Reaes Interêsses, muito tarde poderá a Receita corres-
ponder á preciza Despeza da Capitania, Circunstancias que me fazem vêr, alem da minha 
obrigaçaõ, a necessidade de naõ perder de vista qualquer despeza, e vêr se consigo justa-
mente evitala em abono do Real Cofre. 

Deos G.e a V. Ex.a S. Paulo 13 de Janeiro de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. D. Rodrigo 
de Souza Cout.0 = Antonio Joze da Franca e Horta = 

Acompanharaõ este Officio duas Certidoens, Copiadas no Livro de Registo dos Docum.tos 

p.a o Ministério a fl 1 e segg. 

Mais da Contadoria da Junta, a Provizaõ do Erário de 6 de Agosto de 1800 =, o Decreto de 
8 de Maio do d.° anno, e Carta de Collaçaõ de 23 de Junho de 1801. 

N. 2 Carta ao Ex.mo Snf. Visconde de Anadia 
Jan.ro 13. 
I a Via 
e 2 a Sendo a Tropa regular desta Cidade a Legiaõ de Voluntários Reaes, e o Regimento de In-

fantaria, achei dispersos vários Destacamentos de ambos os Corpos, e entrando na exacta 
averiguaçaõ dos objetos dos seus destinos conheci naõ haver precizaõ de tantos Destaca-
mentos. He p.rtanto minha intenção Logo que desta Capitania se retire o meu Antecessor o 
mandar recolher os desnecessários aos seus competentes Quartéis. 

Indaguei as Praças precizas em tempo de paz para as indispensáveis guardas desta 
Cidade, e preciza Guarniçaõ da Praça e Fortaleza da Villa de Santos, e igualmente conclui 
que preenchidas as mencionadas precizoens restavaõ Praças supérfluas. Licenciei estas em 
beneficio da Real Fazenda, o que acharia acertado inda mesmo quando a necessidade o naõ 
exigise pelo avultado empenho em que se achavaõ gravados os Cofres, e [4v.] e em proveito 
também da Agricultura, em que tantos braços actualmente desnecessários no Real Servisso 
podem trabalhar. 
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Com igualmente ponderadas razoens, destino a Legiaõ de Voluntários Reaes para o 
Servisso de S. A. R. nesta Cidade, e o Regimento de Infantaria para o da Praça e Fortaleza 
de Santos, taõ precizada de huma effectiva e regular Guarniçaõ como escuzado nesta Cida-
de o aquartelamento daquelles dois Corpos. 

Marchará pois o Regimento de Infantaria debaixo do Comando do seu antigo Coro-
nel Manoel Mexia Leite, naõ obstante aprezentar-me a Patente pela qual S. A. R. lhe faz 
Graça de Reformato no Posto de Brigadeiro, por me ter este Militar proposto ser o seu de-
zejo empregar o resto dos seus dias em o Servisso de S. A. R. no Comando do mesmo Re-
gimento: por attender aos Conhecimentos de taõ benemerito Offlcial, assi reputado no ge-
ral conceito; á boa Disciplina, e Ecónomia do seu Regimento, rezultado do seu fervor e zelo 
bem como a armonia reciproca da sua Officialidade que com o resto do Regimento mostra 
hum sentimento profundo de perder hum taõ digno Chefe; por ver nelle bem depozitado o 
Governo da mesma Praça de Santos, tanto mais authorizado pela graduaçaõ da sua Patente, 
Governo que pertendo Conferir-lhe, e <j actualmente exerce, o S. Mor de Milícias Manoel 
Jozé da Graça, Creado por Comissaõ do meu Antecessor Coronel da mesma Tropa Milicia-
na; o qual rezervo para Com.0® de S. Sebastiaõ para evitar os Contrabandos repetidos que 
ali tem Lugar com a mesma Patente que tinha de Sarg.to Mor, poupando deste modo á Real 
Fazenda a despeza dos Soldos conferidos á Patente de Coronel, a q sem precizaõ havia de 
ser promovido, e á de S. Mor q havia de preencher o seu Lugar. 

Quando o ponderado que intento pôr em execução, assim que da Capitania se retire 
o meu Antecessor, mereça a Contemplaçaõ de V. Ex.a espero que V. Ex.a haja de polo na 
Real Prezença de S. A. R. p.a bem de o aprovar, ou o mesmo Snr. determinar o que for do 
seu Real Agradó. 

Deos G.e a V. Ex.a m.8 a.» Q.1 G aI de S. Pauto 13 de Jan.ro de 1803./. &.a & a 

N 3 1803 [5] 
Jan.ro 13. 
I a Via 
e 2 a Carta ao Ex.mo Snf. Visconde de Anadia 

Por ocaziaõ da Chegada do Brigue = Balaõ = ao Porto de Santos, expedido do Rio de Ja-
neiro peto Comandante em Chefe da Esquadra do Brazil Donnald Campbell, em seguimen-
to do Navio Inglez Contrabandista denominado = Pegazo = que se supunha vir / como de 
facto veio / tocar na Ilha de S. Sebastiaõ; devo segurar a V. Ex.a que tendo muito em vista o 
determinado por Sua Alteza Real na Carta Regia de 2 de 7br.° de 1801. dei Logo poucos 
dias depois que tomei posse deste Governo as mais pozitivas e apertadas Ordens a todos os 
Comandantes das Villas da Marinha, p.a impedir a introdução dos Contrabandos dirigindo-
lhes a Carta que por Copia incluzo invio a V. Ex.a e a que acompanharaõ o Alvará de 5 de 
8br.° de 1715, e Provizaõ de 8 de Fev.ro de 1711, que naõ se lhe haviaõ remetido, e se faziaõ 
necessarias a fim de por ellas se saberem regular na chegada das Embarcaçoens Estrangei-
ras. 

Estou plenamente informado, que naõ podendo o referido Navio fazer naquella Ilha 
Negocio algum, seguira Logo immediatamente a sua derrota para o Rio da Prata, e tenho 
todo o fundamento para Crêr que nem elle, nem outro algum Contrabandista repetirão as 
suas expediçoens para esta Capitania, petos obstáculos que encontraõ na Vigilancia dos 
Comandantes e na falta de possibilidades dos moradores para se arrojarem a Negocios des-
ta natureza. 
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Deos Nosso Snf. Guarde á V. Ex.a Saõ Paulo 13 de Jan.ro de 1803 = Ill.mo e 
Ex.mo Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta. 

Acompanhou este Officio a Copia da Carta escrita aos Comandantes da Marinha de 26 de 
Dezembro de 1802, Registada no Livro dellas a fl. 2. 

Jan.ro 13. 1803 [5v.] 
N.3. 
1.® Via 
e 2.a Carta ao Ex.mo Snf D. Rodrigo de Souza 

Coutinho 

Por ocaziaõ da chegada do Brigue Balaõ = ao Porto de Santos, expedido do Rio de Janeiro 
pelo Comandante em Chefe da Esquadra do Brazil Donnald Campbell, em seguimento do 
Navio Inglez Contrabandista denominado = Pegazo = que se supunha vir / como de facto 
veio / tocar na Ilha de S. Sebastiaõ, devo segurar a V. Ex.a que tendo muito em vista o de-
terminado por S. A. R. na Carta Regia de 2 de 7br.° de 1801, e Officio de V. Ex.a de 5 de 
Abril de 1802, dei Logo poucos dias depois que tomei posse deste Governo as mais poziti-
vas e apertadas Ordens a todos os Comandantes das Villas da Marinha, para impedir a in-
trodução dos Contrabandos, dirigindolhes a Carta que por Copia incluzo invio a V. Ex.a, e a 
que acompanháraõ o Alvará de 5 de 8br.° de 1715 e Provizaõ de 8 de Fevreiro de 1711 que 
naõ se lhes havia remetido, e se faziaõ necessarias a fim de por ellas se saberem regular na 
chegada das Embarcaçoens Estrangeiras. 

Estou plenamente informado que naõ podendo o dito Navio fazer naquella Ilha Ne-
gocio algum, seguira Logo immediatam® a sua derrota pa o Rio da Prata e tenho todo o 
fundamento para Crêr, que nem elle nem outro algum Contrabandista, repetiraõ as suas ex-
pediçoens para esta Capitania pelos obstáculos que encontraõ na Vigilancia dos Comm.des e 
na falta de possibilid." dos moradores para se arrojarem a Negocios de semilhante nature-
za. DE G.e a V. Ex.a S. Paulo 13 de Jan.ro de 1803 &.a 

Acompanhou este Off.° a Carta referida no antecedente 

Jan .ro 14 N. 4.° Carta ao Ex.mo Snr. Visconde de Anadia. 
I a Via 
e2.a 

Pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Fazenda dirijo nesta ocaziaõ a Carta e Plano 
constante das Copias incluzas, cujo contexto me pareceu justo participar a V. Ex.a 

Deos Nosso Snf. G.e a V. Ex.a S. Paulo 14 de Janeiro de 1803 &.a 

Acompanhou este Off.° o Plano do Fizico Registado no Livro dos Docum.105 p.a o Ministé-
rio a fl. 2 V e a Copia da Carta em fronte escrita ao Ex.mo Snf. D. Rodrigo, na mesma data 
desta. 
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Jan.ro 14. 1803 [6] 
N.4. 
l.a Via 
e2.a . Carta ao Ex.m0 Snf. D. Rodrigo de Souza 

Coutinho 

Achandose na maior desordem o Hospital Militar desta Cidade primeiramente pelo que 
respeitava ao Curativo dos Enfermos, onde hera costume serem vizitados dos Professores á 
hora que estes lhes parecia, ou aLi podiaõ hir, ficando os doentes o resto do dia e noite en-
tregues a hum Ajudante de Cirurgia, ou Enfermeiro que muitas vezes lhes naõ davaõ o re-
medio determinado, e quazi sempre lhes facultavaõ comer as coizas que apeteciaõ; e em se-
gundo Lugar pela falta que havia de hum Regulamento Econômico para a sua interior ad-
ministraçaõ naõ se praticando no dito Hospital Escripturaçaõ de Livros em forma que cons-
tanse exactamente, alem do Inventario da sua mobilia, a sua diaria despeza, os Receituarios 
da Botica, a Entrada e sahida dos Doentes, e a distribuição particular das suas reçoens, 
uzando muitos delles neste artigo de juntarem as suas sobras, e depois mandalas para fora a 
quem lhe parecia, como ocularmente prezenciei no Hospital da Villa de Santos: E rezultan-
do de todas estas irregularidades e Lassidoens, alem de huma mais concideravel Despeza á 
Fazenda de S. A. R., menos proveito do que devêra no Curativo dos Soldados: Ordenei ao 
Fizico Mor desta Cidade, que examinando as incoherencias e descaminhos que ali grassavaõ 
formalizasse hum Plano regular e methodico, adaptado az precizoens, e forças da Capitania 
pelo qual se houvesse de reger o Hospital para o futuro, o que o dito Fizico executou da 
maneira Constante da Copia que com esta tenho a satisfaçaõ de inviar a V. Ex.a, a quem 
igualmente devo participar que elle se fica observando por naõ haver até agora outro, e ter 
este merecido a unanime aprovaçaõ do Tribunal da Junta da Fazenda. 

Dezejarei que V. Ex.a julgandoo digno de que se continue a praticar me faça a Graça 
de assim o expôr na Real Prezença de S. A. afim de q o mesmo Snf. haja por bem sanciona-
lo com a sua Regia Aprovaçaõ. 

Deos Nosso S.r G.e a V. Ex.a S. Paulo 14 de Jan.ro de 1803 = Ill.mo e Ex.mo. S.r &.a 

Acompanhou este Officio, o Plano do Fizico Mor Copiado no Livro de Registo dos Do-
cum.tos pa o Ministério a fl 2 V 

No avizo n.° 5. de 1 de 8br.° de 1802 me determina SA.R. promova com todo o zelo a pra-
tica da inoculaçaõ das Bexigas, e dê ao mesmo Senhor conta dos progressos que nella se fi-
zerem, pois q ainda naõ tem constado a S. A. R. os effeitos q devem ter rezultado das pro-
videncias mandadas pôr em execuçaõ pela Carta circular de 9 de Julho de 1799, expedida 
aos Governadores dos Dominios Ultramarinos. Tenho a honra de pôr na prezença de V. 
Ex.a o estado actual da Capitania relativamente a este importante objeto; assim como as 
providencias q a este respeito pertendo dar, em q, como em tudo o mais q emprehender de-
zejo merecer a aprovaçaõ de S. A. R. e de V. Ex.a. 

N. 5 
Janr.0 15 
I a Via 
e2.a 

1803 [6v.] 

Carta ao Ex.1"0 Snf. Visconde de Anadia 
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Naõ me consta q se tenha praticado a inoculaçaõ das Bexigas nesta Capitania, senaõ em 
hum filho do Coronel Luiz Antonio de Souza, e em dois do Capitaõ de Auxiliares Jose de An-
drade e Vasconçelos no principio do anno de 1800. As Bexigas foraõ benignas, e bem sucedi-
das; porem ou seja por negligencia em desabuzar as pessoas principaes, ou porq o primeiro dos 
trez meninos morreu de outra doença q sobreveio ás Bexigas, e q naõ deixou de lhe ser atribuí-
da, nunca mais se tratou de propagar o uzo de inoculalas, continuando a ser o mais terrível fla-
gelo desta Capitania e motivo de maior horror p.a os seus habitantes. 

Os Estabelecimentos destinados para a pratica da inoculaçaõ, das Bexigas, assim como 
quaesquer outros Estabelecimentos Philantropicos saõ igualmente desconhecidos nesta Capi-
tania, onde naõ há huma só caza, naõ digo já para facilitar a propagaçaõ deste saudavel inven-
to, maz nem mesmo para receber os expostos, o qual como V. Ex.a me faz a honra de Lembrar 
poderia igualm.e aplicarse a inoculaçaõ das Bexigas. 

A brevidade com q respondo ao avizo, o qual inda hontem recebi, me naõ permite dar a 
V. Ex.a huma verdadeira proporção dos q morrem aos q escapaõ desta Epidemia, o q reservo 
p.a outro Officio, Logo q esteja em estado de podêlo executar: por ora Limitome a citar a V. 
Ex.a hum exemplo; p.a q V. Ex.a possa formar huma idéia [7] idéia dos estragos q neste clima 
fazem as Bexigas. No Regimento de Infantaria de Mexia que em 1801 guarnecia a Ilha de S.ta 

Catarina e que se compunha entaõ de 500 praças, faleceraõ 105 de 230 q foraõ infetos desta 
Epidemia. 

1803 

Taes saõ o Estado e progressos q nesta Cidade tem feito o uzo da inoculaçaõ: as provi-
dencias q pertendo fazer executar p.a acelerar o seu progresso digo para acelerar a sua propa-
gaçaõ assim como p.a obviar a introdução das Bexigas nesta Capitania, vem a ser. 

Primeiram® mandar inocular em alguma das Cazas das Fazendas de S. A. R. os meninos 
dos Escravos pertencentes ao mesmo Senhor, p.a animar assim os particulares, a seguirem este 
exemplo q procurarei avivar pelo meio da persuaçaõ, Logo q de Lisboa me chegue a matéria 
própria p.a a inoculaçaõ da Vacina, q já pedi por primeira e segunda Via, e q acho mais apro-
priada ás cincunstancias actuaes de terror, e de receios q sem fundamento cauza ainda a inocu-
laçaõ ordinaria na Capitania. 

Concorre também p.a q eu difira a inoculaçaõ o constarme que naõ reinaõ actualmente 
Bexigas em parte alguma da Capitania de S. Paulo, de q se possa extrahir a matéria excelente, e 
própria p.a a inoculaçaõ; e como se acha geralmente estabelecido, q as Bexigas naõ Saõ ende-
micas neste paiz, mas sim introduzidas, especialmente pelos Escravos vindos da Costa d'África, 
posso contar com alguma Certeza obviarei sua introdução mandando Crear hum Estabeleci-
mento em Santos, assáz distante da Villa, e proximo á embocadura do Rio, onde fiquem depo-
zitados os Escravos, que venhaõ da Costa d'África, até se curarem os que se acharem infétos, 
ou se discidir sem o menor escrupolo que se naõ achaõ atacados das Bexigas. Dou igualmente 
as providencias necessarias, p.a q hajaõ impreterivelm.e a este respeito as maiores cautelas nas 
vezitas das Embarcaçoens q aportarem. 

1803 

Como V. Ex.a me falia no mesmo avizo N. 5. de Cazas p.a os expostos como de Estabele-
cimentos q V. Ex.a com toda a razaõ supõem já formados, tenho a honra de reprezentar a V. 
Ex.a q naõ só naõ ha huma Caza em toda a Capitania com este destino, maz q em parte ne-
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nhuma dos Domínios Ultramarinos saõ estas mais necessarias pela dissoluçaõ indi [7v.] in-
dizivel a que tem chegado os Costumes: O meu intento he pois Crear ao menos hum Esta-
belecimento nesta Cidade, onde se recebaõ os expostos; porem como nem a Caza da Mize-
ricordia pode Concorrer p." este fim, pois q para sustentar trez doentes no Hospital, se vê 
na necessidade de fazer huma subscriçaõ, nem as Cameras pela pobreza a q estaõ reduzidas, 
nem o Povo esgotado, e desanimado por Contribuiçoens, <j as mais das vezes naõ tem pro-
duzido o effeito q. e pertendia, preciza-se $ S. A. R. da sua Real Fazenda, q infelismente 
nesta Capitania se acha como nunca gravada de empenho, haja de contribuir ao menos com 
alguma quantia $ anime os particulares da sua parte a Concorrerem, e de q posso rezultar 
tal ou qual rendimento p.a Crear hum Estabalecimento taõ indespensavel, e taõ bem Calcu-
lado p.a beneficiar a humanidade, e augmentar a povoaçaõ desta Cidade. 

Se V. Ex.a achar como estou certo, fj esta he huma das Instituiçõens <J devem merecer 
a atençaõ e benificencia de S. A. R., Sirvase V. Ex." dirigir ao Throno da minha Reprezen-
taçaõ p." q se dêm as precizas providencias. 

Deos Guarde a V. Ex.a Saõ Paulo 15 de Janeiro de 1803 = 

Fevr.o 10. 1803 
I a Via 
e2.a [8] 

Para o Conselho Ultramarino. Informd0. 
a Provizaõ de 1802 registada a fl 1. 

Senhor = Pela Provizaõ de 20 de Julho de 1802/que vai incluza por Copia/ Se dignou V. A. 
R. participarme, haver mandado restituir o Arcediago Manoel Joaquim Gonçalves de An-
drade ao seu Domicilio, Beneficio, e Officios que exercitava nesta Diocese, os quaes naõ 
podia ser privado sem culpa, íj Legalmente se naõ mostrou, e a cujo fim se expedio Ordem 
ao Reverendo Bispo desta Cidade recomendandolhe ^ assim o fizesse executar; de Cuja 
Real Rezoluçaõ fico sciente. S. Paulo 10 de Fevreiro de 1803./. Antonio Joze da Franca e 
Horta:/: 

Fevr.° 12. Ao mesmo Conselho Informando a Provizaõ de 18 de Agos-
1" Via to de 1802 Re.*1" a f l l V . 
e 2.a -

Senhor 
Em observancia do íj. Vossa Alteza Real me determina na Provizaõ de 18 de Agosto de 
1802/q v a i J u n t a P o r Copia/ sobre o Requerimento feito por Francisco de Paula Simoens 
para ser Confirmado no Posto de Capitaõ da primeira Companhia do segundo Regimento 
de Cavallaria Miliciana desta Cidade, vago pela Reforma Conferida a Joaõ Joze Rodriguez 
da Silva que o exercia, e na qual se me ordena informe eu com o meu parecer, juntando 
Copia das Ordens referidas no Corpo da Patente passada ao Suplicante, e pelas quaes me 
conciderava authorizado p.a Conceder Reforma ao Official que antecedentemente ocupava 
o dito Posto: devo participar a V. A. R.: 

1.° Que todo o referido procedimento foi praticado pelo General meu Antecessor 
2.° Que elle o fez na vista de estabelecer nesta Cidade hum Horto Botânico como se 

lhe recomendou no Officio Ministerial <J invio por Copia N. l.°, ao qual respondendo o con-
theudo na Copia N. 2.°, teve a Rezoluçaõ constante do Artigo N. 3.°; Artigo a que se referio 
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no Corpo de outras muitas Patentes desta natureza, q. se achaõ Registadas nos Livros desta 
Secretaria, maz do qual eu naõ posso Colligir huma authoridade Ligitima para fazelo, sem 
ulterior Decizaõ de V. A. R. á vista dos Planos, e meios q primeiro devia fazer subir á Sua 
Real Prezença. 

3.° [#v.] 3.° Que he certo haver o Capitaõ assim Reformado contribuído com 120$000 
rE para o mencionado Estabalecimento. 

Devo põr mais na Real Prezença de V. A. que suposto este Official naõ seja muito 
entrado em annos, padece comtudo moléstia grave, q o impossibilita de montar a Cavallo, e 
continuar por maiz tempo o exercício do Posto de Capitaõ q ocupava, e em <| foi aqui Re-
formado por Apostila de 30 de 8br.° de 1800 

Quanto ao Suplicante Francisco de Paula Simoens, devo ultimamente Reprezentar a 
V. A. R. $ sendo elle hum Tenente Agregado, parecia justo lhe preferise no acésso do Posto 
o Tenente effectivo da Companhia Antonio Lobo da Cunha, maiormente por ser o Supli-
cante Professor Regio de Gramatica Latina, cujo Magistério he imcompativel com as fun-
çoens de hum Comandante de Companhia. 

Nada mais sobre este objeto tenho $ informar a Vossa Alteza Real, q ordenará o que 
for Servido. Saõ Paulo 12 de Fevreiro de 1803./. = Antonio Joze da Franca e Horta:/: 

Acompanhou este Officio, a Copia do Officio do Ex.mo Snr. D. Rodrigo de Souza Coutinho 
de 19 de Novembro de 1798 

O Officio do Ex.mo Antonio M.el de Mello N. 73. de 12 de Abril de 1799. 
O Artigo da Reposta ao d.° Officio N. 73., no de 4 de 9br.° de 1799. do Ex.mo Snf. D. Ro-

drigo de Souza Coutinho. 

N. 6 Carta ao Ex.m0 Snf. Visconde de Anadia 
Fevr.0 16 
1.® Via iu.mo e Ex.mo Snf. - Com esta invio a V. Ex.08 o Mappa da Carga, q. nesta occaziaõ conduz 

do Porto de Santos para essa Corte, o Navio = Pençamento Ligeiro = de he Mestre Joze 
Luiz Pereira, fazendo Escala por Pernambuco. Deos Guarde a V. Ex.ca S. Paulo 16 de Feve-
reiro de 1803./. Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta// 

ACompanhou este officio o Mappa da Carga registado no L.° dos Documt.08 p.a o Ministé-
rio a fl 6 V 

N. 5„ 1803 [9] 
Fevr.° 16„ 

Carta ao Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza Coutinho 

Ill.mo e Ex.mo Snf. = Com esta invio a V. Ex.0® o Mappa da Carga, q. nesta occaziaõ conduz 
do Porto de Santos para essa Corte, o Navio = Pençamento Ligeiro = de q. he Mestre Joze 
Luiz Pereira, fazendo Escala por Pernambuco. D.s G.e a V. Ex.08 S. Paulo 16 de Fevereiro 
de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza Coutinho = Antonio Joze da Franca e 
Horta.//. 

ACompanhou este officio o Mappa da Carga, registado no L.° dos Documentos para 
o Ministério a fl 6 V 
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N 6- Carta para o dito Ex.mo D. Rodrigo 
Fevr.o 17„ 
I a Via 
e 2.a Ill.mo e Ex.mo Snf. 

Tenho a honra de por na Prezença de V. Ex.0" hum estabelecimento, que concidero como 
hum dos meios de promovêr os interêsses da Fazenda Real, a cujos progressos dirijo cons-
tantemente as minhas meditaçoens. Acha-se nesta Capitania hum homem de Minas Gera es, 
q. me constou extrahia, e purificava facilmente, Salitre, meio único da sua subsistência. Fiz 
chamalo a minha prezença: Manifestou-me ter já extraído huma porçaõ, q. montaria a qua-
tro arrobas, e afiançou-me poder extrair quanta abunde para a factura da Polvora, q. igual-
mente sabe fabricar, para o Consumo naõ só desta Capitania, mas ainda das adjacentes. 

Mandei examinar, examinei eu mesmo o Salitre, q. me aprezentou, o qual se achou 
muito suficiente: Delle remeto a V. Ex.08 pelo Navio Pençamento Ligeiro, em q. vai o pre-
zente Officio. 

Mandei igualmente fabricar huma porçaõ de Polvora, de q. também remeto a V. 
Ex.®® parte pelo mesmo Navio e sobre q. fiz, com o maior escrupulo algumas experiencias 
em huma Peça de Calibre de hum, carregada pela 1/3.® parte, e em direcçaõ horizontal, 
comparando-a com a Polvora do Reino. Rezultou o alcance médio com a Polvora do Reino 
de 34„ braças, e com a fabricada em S. Paulo de 63„ braças. Hé verdade q. merece enten-
der-se q. aquella deve ter perdido muito da sua força no decurso da Viagem, e tempo <J. 
medeia desde a sua fabricaçaõ, e q. esta hera novamente construída. 

[9v.] Como na Ley do Sal V. Ex.1* suscita esta idéa, fiz aprezentar em Junta, tanto o 
Salitre, como a Polvora, cuja fabricaçaõ mandei executar perante os Deputados da mesma 
Junta: a qual achamos muito bem dezempenhada antendendo q. na sua factura naõ empre-
gou, falta de meios, mais q. huma peneira de Seda, e hum gral de maõ. 

Nesta conformidade Assentamos ex vi da authoridade, de q. se acha munida a mesma 
Junta, em dar as providencias, q. para este estabelecim.to se exigem, naõ nos propondo com-
tudo huma fabrica mais considerável, sem (J. a experiencia indique o interésse, q. poderá re-
zultar; q. se julga, porem vantajozo, visto o preço, e falta q. há deste genero nesta Capitania. 
Determinamos mais, q. o Fabricante faça á Custa da Real Fazenda hum pequeno giro p.® q. 
se possa com maior aCerto, decidir sobre o Lugar proprio para o estabelecim.to da Fabrica, 
onde se possa mais facilmente combinar a maior porçaõ de Nitro, a facilidade dos transpor-
tes, a abundancia de agoa, e Lenha para se obter o fim q. nos p'ropomos, de cujos progres-
sos hirei dando a V. Ex.0® sucessivamente parte. 

Naõ hé porem favoravel a fabricaçaõ da Polvora o preço excessivo do Enxofre; q. vul-
garmente corre aqui a 150,, r.s a libra, e ainda q. hé muito provável poderei extrailo na Capi-
tania mesmo /para cuja indagaçaõ encarreguei a Joaõ Manso Pereira, e a Martin Francisco 
Ribr.° de Andrade, o qual se acha actualmente empregado na viagem Mineralogica da Ca-
pitania/ no emtanto se V. Ex.08 achar, q. merece atençaõ este estabelecimento, seria util vi-
rem alguns quintaes delle para Consumo da Fabrica em direitura pelo primeiro Navio, 
conto seja o mesmo Pensamento Ligeiro, q. peço a Caza de Freire hajaõ de mandar-me no-
vamente para assim induzir os Negociantes do Reino, a fazerem o Comercio directamente 
ao Porto de Santos, me dito activar por todos os meios, q. me forem possíveis, e ainda 
mais pelas decizoens tendentes ao mesmo fim, q. com o poderozo auxilio de V. Ex.0® a 
quem tanto caracteriza o Zelo pelo Estado, e pela Patria, espero obter de S. A. R. 
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Exige o Fabricante para o seu Salario 400$ r.s, ou a oitava parte dos interesses da 
mesma fabrica, deduzidas as despezas: Para o estabelecimento da Fabrica, huma Caza em íj. 
deve fazerse a purificaçaõ do Salitre de 50„ palmos de Longo sobre 30„ de Largo, abstrain-
do da espeçura da parede, q. deve dividir a mesma Caza de maneira, q. fiquem 2 quartos de 
30„ palmos de Longo sobre 25„ de Largo, 4„ taxas de Cobre, £}• contenhaõ 16„ al = [10] al-
mudes cada huma, 2 Escumadeiras; huma mais grossa, a outra, de pouco mais de palmo 
de deametro, e pezem huma libra cada huma: 6 dornas, ou Gamelas, 6 barris de trasfegar, 
6 Enchadas, 6 Machados, 2 foices, 6„ peneiras de Seda, 3„ folhas de Cobre para Cravos, 3 
formas para escurredeiras, e 8„ , ou 10„ escravos para o trabalho da mesma fabrica. Sirva-se 
V. Ex.03 pôr na Prezença de S. A. R. o esbôço deste estabelecimento, no Cazo, que V. Ex.08 

ache merece esta honra, e attençaõ de V. Ex.ca D." Guarde a V. Ex.08 p.r m.s an.B Quartel 
General de S.m Paulo 17 de Fevereiro de 1803 = 111.mo e Ex.™0 Sní. D. Rodrigo de Souza 
Coutinho = Antonio Joze de Franca e Horta./. 

N. 7„ 
1803 
Fevr.° 18 Para o mesmo Ex.™0 D. Rodrigo 
1® Via e 2.a 

Ill.mo e Ex.mo Snr. = Quando dezembarquei na Villa de Santos procurando conhecella em 
todas as partes, q. seria precizo relativamente ao meu lugar, achei servir de Alfandega huns 
Armazéns de humas pequenas cazas de aLuguer, q. alem de naõ ter capacidade para o re-
cebimento das fazendas, e sua acomodaçaõ, haviaõ habitantes por cima do íj. rezulta naõ só 
o perigo total de algum incêndio, como detrioraçaõ das fazendas por cauza de alguns des-
cuidos dos referidos habitantes, e com tudo se paga de aLuguer setenta e seis mil e oito cen-
tos reis annuos. 

Soube haverem-se comprado com dinheiros do Caminho duas pequenas moradas de 
Cazas para a factura da Alfandega, feita, crescendo alguma couza o Comercio, como es-
pero, seria precizo tornar-se a aLugar cazas para a aComodaçaõ das Fazendas. 

Achei í}. estava pagando cento e dous mil e quatro centos reis annuos por aLuguer de 
dous armazéns para o Sal da Fazenda Real. Tudo isto me obrigou a hir com Officiaes averi-
guar o Collegio dos Extinctos Jezuitas, e combinar com a sua Capacidade estes dous objec-
tos, a cuja averiguaçaõ me aCompanháraõ o Juiz de Fóra de Santos, e Administrador do 
Sal, sendo o rezultado o seguinte. 

Acharaõ se todas as paredes perfeitamente boas, q. hum lado do mesmo collegio está 
com telhados capazes de alguns annos de duraçaõ: que os outros dous porem pelo abando-
no em {j. tem estado necessitaõ.ma = [10v.\ madeiras, e nova destribuiçaõ nas Cazas supe-
riores, o q. naõ hé objecto de concideraçaõ pela comodidade das mesmas madeiras, e modo 
de construir neste Paiz as divizoens. Que a Igreja á qual falta telhado, feito q. este seja, com 
tres Gigantes encostados a parede exterior, pode-se sem risco algum asobradar-se, e deste 
modo haver huma Alfandega excellente, tanto para o tempo prezente, como para o fucturo, 
por mais q. cresça o Comercio. Que nelle haviaõ Armazéns muito em abundancia para toda 
a porçaõ de Sal da Fazenda Real viesse. Que o Local hé o mais proprio pela sua Situa-
çaõ, pois q. de bordo das Embarcaçoens por huma pequena ponte pode rolar para os Arma-
zéns, todo e qual quer pezo, q. se haja de conduzir. Alem do beneficio q. se consegue para a 
Fazenda Real na acomodaçaõ da Alfandega, e Armazéns Reaes para o Sal, alcança-se o ob-
viar a ruina daquelle Edifício, como também o continuar a haver Armazéns para farinhas da 
Tropa, Quartéis para os Generaes poderem estar ali alguns dias sem vexame de algum Snf. 
de Caza, lugar certam.le onde acho em razaõ de Offlcio se deve rezidir alguns dias para 
animar, e remediar hum Porto taõ digno de ser protegido. 
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Tal vez V. Ex.0" ache enconsequente ao mesmo tempo, que lhe exponho o grande dé-
ficit desta Capitania rogar a aprovaçaõ de novas despezas, e mesmo pelo justo receio q. de-
ve ter/huma Pessoa <j. como V. Ex.08 tanto se interessa pelo bem do Estado / em a concec-
çaõ de obras pela Fazenda Real: nesta parte rogo a V. Ex.0" confie de mim huma vez a sua 
fiscalizaçaõ pois 3- este objecto sempre mereceo toda a Critica, e cazo se effectue farei vir 
com despeza foi completa huma obra a naõ haver as circunstancias preditas seria de 
avultada soma, e q. certamente pouco excedera do importe de dez annos dos aLugueis, no 
fim dos quaeá ficará a Fazenda Real sem essa despeza. Por occaziaõ de fallar em obras pu-
blicas ponho na Prezença de V. Ex." huma q. certamente o seu Complemento prehenxe 
bem os Sentimentos de S. A. R. 

V. Ex.0* sabe muito bem quanto hé tido por hum ramo de peste as bexigas no paiz da 
America, e principalmente nesta Capitania onde os Pais dezamparaõ os filhos, os maridos as 
mulheres, creados, e escravos os amos, e Snr.*, chegando a tanto honror q. este mal tem im-

1803,, presso nos ânimos destes povos, dezamparaõ os atacados deste mal, lançan = [11] Lan-
çando-os no Campo onde parecem sem soccorros temporaes, e espirituaes; e tanto q. he 
hum objecto temos de maior concideraçaõ, e q. tem sido providenciado em as Posturas da 
maior parte das Camaras desta Capitania, o fazer retirar das Povoaçoens os atacados deste 
mal, de sorte ficando incomunicáveis do Povo o seu mal naõ grasse, e Comtamine o resto: 
disto se pode inferir quanto he deficultozo o porse em pratica a separaçaõ pois o amor 
materno naõ attendendo ao bem do publico de ordinário os oculta em suas Cazas a ponto 
de naõ chamar Professores para os Curar. 

No tempo do General Bernardo Joze de Lorena se construhio em Santos huma pe-
quena caza com o titulo de Hospital de Bexigas: taõ mal construída pela Situaçaõ, q. se es-
colheo, os mesmos saõs obrigados a viver lá alguns dias adoeciaõ deu motivo a esta cons-
truçaõ huã grande ipedemia q. houve naquella Villa no tempo do seu Governo da qual mor-
reu grande parte de sua povoaçaõ sendo maior a de escravatura de sorte, que muitas cazas 
ficaraõ pobres: já no tempo de meu Antecessor houve na mesma Villa outra em q. se avalia 
a perda da escravatura em 25 mil Cruzados. 

Nesta Cidade tomou-se huma Caza de Campo para o dito fim donde rezultou alguma 
utilidade: porem a falta de vigilancia concorreu p.a ij. se vejaõ taõ sómente os Vestígios dei-
la: por occaziaõ disto fiz o calculo da despeza para a formatura da dita Caza no qual certa-
mente se naõ gastaria em cada huma Cem moedas, se S. A. R. se dignar aprovar esta Cons-
trução fará na verdade a esta Cidade, e aquella Villa hum incomparavel beneficio. 

Espero que V. Ex."1 achando este meu Officio digno da Real Concideraçaõ me faça a 
graça de o aprezentar a S. A. para o mesmo Senhor determinar o q. for Servido. DE. G.e a 
V. Ex.ra S.m Paulo 18 de Fevereiro de 1803,, Ill.mo e Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza Couti-
nho = Antonio Joze da Franca e Horta./. 

N-8» Para O mesmo Ex.mo D. Rodrigo 
Fevr.° 19„ 
1® Via, e 
2.® 111.®° e Ex.mo Snf. 

Na Conformidade das Ordens de V. Ex.08 e das minhas instruçoens §. 6 art.° 4 tenho me 
empregado, quanto outros negocios me tem permitido, em promovér os meios q. me tem 
parecido mais efficazes p.a activar o Comercio q. se acha p.r extrêmo estagnado, assim como 
a Cultura desanimada, especialmente a do = [iiv.] a do Anil, e do Algodão, pois <J. aquelle 
dezapareceu, e este em rama ja se naõ ve; a farinha, o feijaõ, o milho* o mesmo toucinho, 
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com q. ordinariamente se socorriaõ outras Capitanias, apenas foniedaõ se forneciaõ a pró-
pria, e por preços exorbitantes. Engenhos de assucar tem sido igualm.te abandonados, como 
farei vér a V. Ex.08, logo q. o tempo mo permita, desanimando aos Lavradores a impossibi-
lidade das exportaçoens senaõ por preços modicos, e para as Outras Capitanias, q. ainda 
haõ de lucrar em novas exportaçoens para a Metropole. 

O meio pois, q. considero como mais conducente para fazer renascer a agricultura nes-
ta Capitania hé promover o Comercio em direitura a essa Capital, libertando-a por este modo 
de Comissoens nos Portos das Outras, fazendo voltar o seu producto directamente, e a me-
lhor mercado; em generos, e manufacturas da Europa, íj. tem aqui subido a preços fortes. 

Para induzir os Negociantes a seguirem espontaneamente a estrada q. me parece a do 
augmento, e da opulencia da Capitania de S.m Paulo, achei confiando-se de baixo de se-
guras hipotécas os dinheiros q. esta Capitania deve annualmente remeter para o Real Erá-
rio, aos Negociantes, q. quizerem Carregar p." essa Capital, ou para a Cidade do Porto, com 
a obrigaçaõ de que recebendo qualquer quantia dos Cofres Regios, carreguem outro tanto 
de seu proprio fundo, seria hum modo efficaz de promovêr o Commercio em direitura a 
Santos, assim como hum meio prompto de se receberem no Real Erário as sommas, q. da-
qui se devem regularmente enviar do Sal, e Quintos; persuadindo-me alem disto, q o Estado 
Lucra avançando por este modo o dinheiro aos Negociantes: Io por que todo o risco corre 
por conta dos proprios negociantes, q. alias correria por Conta do Estado: 20 pelos direitos 
q. pagaõ os generos nas entradas, e Sahidas das Alfandegas: 3o pela extraçaõ dos effeitos, e 
manufacturas do Reino, q. pelo Comercio em direitura devem necessariamente ter maior 
consummo, e finalmente pelo augmento da populaçaõ q. deve occazionar a maior industria, 
e o numero dos agentes, q. precizaõ ter aqui os Negociantes do Reino. 

Este meu projecto pois expúz em Junta acompanhando-o com a leitura da parte cita-
da das minhas instruçoens; a qual achou estar suficientemente autorizada para realizalo, fa-
zendo publicar o Edital de q. remeto a V. Ex.ra a Copia. Porem estas, e outras providencias, 

1803,, ainda [12] ainda que saudaveis, naõ podem aqui produzir todo o seu effeito, onde a lavoura, 
e toda a Casta de trabalho se faz a força de escravos, como seus Senhores destituídos intei-
ramente da industria, q. multiplica os productos, poupando os braços. Ora a Capitania de S. 
Paulo acha-se na maior indigencia, a q. acresceraõ 2 Epidemias de bexigas, q. prostáraõ 
huma grande parte dos Lavradores com a morte dos escravos, sem q. a Carestia delles lhes 
tenha permetido recuperar os precizos; vendo-se obrigados a fazer com maiores despezas as 
suas compras no Rio de Janeiro. Pelo q. saõ quazi baldadas quaes quer dispoziçoens para 
fomentar a agricultura, e o Comercio, sem q. se facilite a entrada da escravatura directa-
mente na Capitania, q. a sua indigencia afasta para outras Capitanias, onde o numerário hé 
em maior abundancia, e onde os Negociantes naõ sofrem empáte do dinheiro, q. occaziona-
lia nesta o vendelos fiados. O único meio pois, q. posso divizar p.a ao mesmo tempo animar 
as duas fontes de riqueza do Estado, hé q. V. Ex.08 se declare o Protector desta Capitania, 
obtendo de S. A. R. a mesma graça, q. obteve a do Pará a instancias do Ill.mo e Ex.mo Snf. 
D. Francisco por Decreto de 19 de 8br.° de 1798, q. a izenta por dez annos dos direitos im-
postos na Escravatura; atendendo a q. esta se acha em Maior decadencia, fj. a do Para; e o 
seu terreno nem se acha mais cultivado, nem hé inferior em fertilidade. 

Seria huma medida igualmente acertada, o estabelecimento de algumas famílias das 
Ilhas nesta Capitania, £|. povoassem a Marinha, muito fértil, e geralmente despovoada, e q. 
ensinassem a trabalhar, e Cultivar, sendo hum dos obstáculos a Cultura, o Lemitado traba-
lho de hum escravo, q. naõ anima empreendela, ao menos a q.m naõ tem a possibilidade de 
vigialas continuamente. 
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Se as reflexoens, q. venho de ponderar a V. Ex.08 merecerem a sua attençaõ, Sirva-se 
V. Ex.08 de pólas na prezença de S. A. R.; como nascidas, de q.m só dezeja o bem do Esta-
do, e da Capitania, cujo Governo o mesmo Snf. lhe confiou. Deos G.e a V. Ex.08 S. Paulo 19 
de Fever.° de 1803 = 111.10,0 e Ex.mo Snf. D. Rodrigo de Souza Coutinho = Antonio Joze da 
Franca e Horta./. 

ACompanhou este officio o Edital da Junta da Fazenda registado no L° dos docum.tos a fl 7. 

Para o mesmo Ex.mo D. Rodrigo [12v.\ 

N. 9„ Ill.mo e Ex.mo Snf. = Merecendo o importante Artigo das Finanças o encansavel Zello do 
Fevr.°2i„ Vassallo, q. estabelece a sua fortuna nos Officios de bom Servidor do Seu Soberano; tanto 

Via, e q a io d e Dezembro pretérito tomei posse do Governo desta Capitania, o q. já participei a 
V. Ex.08, foraõ as minhas primeiras vistas conceituar me do estado das Rendas Reaes, sua 
Administração, privativa Legislaçaõ, e execução; e suposto q. no curto espaço da minha pos-
se até o prezente, mediando outros immensos expedientes, me naõ seja possível dar huma 
inteira nocçaõ de todos os Artigos, que lhe saõ relativos, passo já a expór a V. Ex.08, o rezul-
tado das minhas deligencias todas tendentes a execução das Determinações de S. A., e me-
lhoramento da Sua Real Fazenda. 

(o Por Calculo, q. me foi prezente pelo Escrivão da Junta, visto andarem varias Rendas 
p.r Administração, he a aproximada Receita das Rendas Reaes desta Capitania 77:134$232 
rE: sua Despeza 104:781$190 rE: Seu alcance 27:646$958 rE. A indagaçaõ das precizoens q. 
demandaõ taõ avultada sóma de sahida, e q. tem gravado o Cofre com tal debito, me obriga 
a q. diga / como mostrarei / proceder em muita parte de ter sido a Administração pouco 
escrupuloza, muito arbitraria, ou demaziadamente gracioza contra as Ordens de S. A. R. 

Achei nas Ordens Reaes as mais claras e pozitivas, pertencer á Inspeção do Tribunal 
da Junta, quanto há de Arrecadaçaõ Fiscalizaçaõ, e Administração de Rendas Reaes; q. hé 
absolutamente prohibido pagar Soldos de Patentes, Ordenados, e menos augmentalos sem 
precedencia de Ordem do Real Erário, como proceder a outra qual quer despeza nova; q. 
nenhuma se pode fazer sem Portaria asignada por todos os Vogaes, sendo todos responsá-
veis por qual quer Omissão, ou transgressaõ. Achei finalmente a execução de taõ importan-
te Legislaçaõ em grande abuzo, por quanto se achavaõ os seus Artigos huns alterados, ou-

Nota tros esquecidos. Os Balanços ultimamente remetidos demonstráraõ a V. Ex.08 q. nada tem 
de excessivas as minhas reflexoens: as escuzadas, e illegaes despezas, q. passo a notar, e q. já 
deixo substadas, mais exempleficaõ a verdade q. Levo dita. 

Havendo nesta Cidade huma Cadeira de Philosofia pro = [13] provida com o antigo 
Substituto, o Padre Roque Soares, o achei jubilado, percebendo o mesmo seu Ordenado de 
240$ rE. Este Professor sem impossibilidade para continuar no mesmo exercício, justificada 
a sua Capacidade p.r exames nessa Cidade demonstrados por Provizoens dos Tribunaes ex-
tinctos, e por meu Antecessor assim conseituado na Provizaõ, q. lhe conferio sem Lemitaçaõ 
de tempo, por ser findo o prazo da ultima q. o habilitava, o achei substituído por Francisco 
Vieira Goulart creado Lente com o Ordenado de 480S000 ts, alem de 300$ r.s q. por Natu-
ralista recebia p.r Ordem de V. Ex.08, acrescendo mais hum Substituto com 240$ r.s. Daqui 
se vé qual o excesso q. só pela Cadeira de Philosophia tinha acrescido por Ordem de meu 
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Antecessor na folha Literaria, sem precedencia de Ordem Regia, vindo a fazerse com 960$ 
r.s, o Q. sempre se conseguio com 240$ rE, maiormente quando me naõ consta, {J. a morida-
de desta inovaçaõ, e augmento conseguise maiores instruçoens e Vantagens. A Exemplo das 
ditas creaçoens, e augmentos de Ordenados achei mais o Mestre das primeiras Letras nesta 
Cidade, e outros nas Villas desta Capitania, mas eu entendo tj. a Carta Regia de 19 de 
Agosto de 1799, e mais Ordens expedidas por V. Ex.08 relativamente a promover o bem ij. 
S. A. R. se dignou conceder a estes Povos, permetindo-lhes Mestres para ensinarem as 
Sciencias, só authorizáraõ meu Antecessor para formar o Plano dos Estudos; pór a Concur-
so as Cadeiras, (J. julgasse precizas; e quando examinados, e aprovados por elle, e pelo Re-
verendissimo Prelado, ser a Proposta prezente a S. A. R., e esperar do mesmo Senhor, a sua 
Aprovaçaõ, e Ordem para se Conferirem os Ordenados assignalados. 

Nesta inteligência; na de ser o subsidio Literaria ramo da Fazenda Real, e naõ ter a 
dita Carta Regia revogado as antecedentes Ordens, depozitáraõ na Junta da Fazenda a 
sua Ádministraçaõ, e Arrecadaçaõ, restituhí á mesma na Cessaõ de 22 de Dezembro, toda a 
Administraçaõ, Arrecadaçaõ, e distribuição Literaria de meu Antecessor a tinha privado; 
e propondo a séria e escrupuloza atençaõ com os Deputados deviaõ deliberar em objecto 
de tanta Concideraçaõ e responsabilidade, como pessoas de quem S. A. R. confiava a Ad-
ministraçaõ da Sua Real Fazenda lhe fiz vêr, <J. tantos Professores andavaõ illegitimamente 
em Folha só assignada por meu Antecessor, quantos heraõ os cj. sem Aprovaçaõ de S. A., e 
Ordem do Real Erário percebiaõ effectivos Ordenados, vindo a ser [13v.] a ser o rezultado 
da Minha repri/.entaçaõ deLiberar-se em Junta a suspençaõ de todos os Ordenados nas 
ponderadas circunstancias, assás abuzivas, determinando-se q. unicamente subsistissem em 
Folha os authorizados por Provimentos de S. A., e Ordens do Real Erário p.a os seus com-
petentes Ordenados. Nestas circúnstancias propuz aos Professores da Cidade, e fiz partici-
paçoens aos das Villas da tomada deliberaçaõ: a todos fiz vêr a pretizaõ q. tinhaõ de recor-
rer a S. A. R. pela sua aprovaçaõ, e Ordenado, rogando-lhes porém a q. entre tanto conti-
nuassem as suas Liçoens, no q. prontamente annuiraõ. 

Docum.to No Mappa, íj. com este Meu Officio invio á Respeitável Prezença de V. Ex.02 vaõ 
n.° 2,, demonstrados, quaes saõ os antigos Professores, Seus Ordenados, e acréscimos: quaes os 

Criados de novo p.r meu Antecessor, e Ordenados, q. lhe destinou, e Conferio: Ultimamen-
te os q. se conservaõ em Folha, e parecendo me supérflua a Creaçaõ de Lente de Philosofia 
nesta Cidade, e muito mais exorbitante o Ordenado que pela sua Regencia se arbitrou a 
Fran.°° Vr.a Goulart, q.00 tudo se acha bem suprido pelo antigo Professor com o honorário, 
q. percebia, conceituando necessários os mais creados, mas com excesso álguns dos seus 
Ordenados, e em grande parte o de 300$ r.s conferidos ao Mestre de Grammatica da V.a de 
Taubaté, hé precizo, q. V. Ex.08 se digne determinar-me se todos aprovados por S. A. devem 
entrar em folha com os estabelecidos Ordenados, ou se a Junta os ha de deliberar conforme 
lhe parecer justo; assim como sobre a Creaçaõ de hum Substituto extraordinário, q. se faz 
indispensavelmente precizo para satisfazer á Ordem de V. Ex.** a tendente ás vezitas da 
Capitania no tempo Lectivo. 

Deste artigo só me resta reprezentar a V. Ex.08 q. estando nesta Cidade ensinando a 
Lingoa Grega o Padre Fr. Domingos de N. Snr.8 Religiozo Dominicano, q. segundo me 
consta se achava aqui há hum anno acolhido, tendo fugido do Cárcere do Convento dos 
Franciscanos do Rio de Janeiro, e onde em segurança o Consideravaõ até fazerse á Vela a 
Embarcaçaõ em q. hia p.a a índia por Ordem dé S. A. R. pelo cometido atentado em Caza 
de Simaõ Aranha dessa Corte, Logo depois, q. cheguei a esta Capitania, dezapareceo delia 
seguindo p.a o Continente do Sul como he constante. Ainda q. naõ fosse esta dezerçaõ sem-
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pre me obstaria [14] me obstaria o dezagrado de S. A. para com aquelle Padre para eu naõ 
consentir, ou aprovar em Emprego, e menos toleralo nesta Capitania. Achase por tanto va-
ga a Cadéira da mencionada Lingoa, cujo pagamento sahia de dinheiros de arbítrio de meu 
Antecessor; naõ descubro quem a supra, mas naõ faltaõ objectos importantes pessaõ a 
applicaçaõ de equivalente despeza; propondo ultimamente a V. Ex.4* q. naõ achando Plano 
p.a o regimen dos Estudos houvesse de fixar os deveres dos Mestres, e obrigaçoens dos 
Discípulos, para bem de se conseguir a importante educaçaõ da Mocidade, o formei da Ma-

Docum-10 neú-a, <J. por Copia invio á prezença de V. Ex.0® para ij. authorizado com a Judicioza apro-
3" vaçaõ de V. Ex.6", venha a ter mais vigor na sua execuçaõ. 

Na mesma Cessaõ de 22 de Dezembro se suspendeo o Municiamento de dois Caval-
los conferidos a Joaquim Joze Pinto de Moraes Leme, Sargento Mor Agregado da Cavalla-
ria da Legiaõ de Voluntários Reaes, determinando-se a repoziçaõ do recebido para tal apli-
caçaõ, bem como a quantia £j. se lhe tinha dado para Compra dos ditos Cavallos, e compe-
tentes arreios, como se fosse Sargento Mor effectivo. 

Suspendeu-se o pagamento q. se fazia p.to Caixa dos Ex Jezuitas de quarenta mil reis 
annuaes ao Cirurgiaõ Mór Manoel Miz. dos Santos Rego, os quaes se lhe davaõ pelo Cura-
tivo dos Escravos da Fazenda de Santa Anna de S. A. R. quando se achavaõ enfermos no 
mesmo Hospital Militar desta Cidade, visto haver nella hum Fizico Mor, e sempre haverem 
Cirurgioens dos Regimentos q. quando vezitaõ os Soldados, podem, e devem acudir aos Es-
cravos existentes no mesmo Local, huma vez q. pertencem a Fazenda do mesmo Senhor. Do 
mesmo modo se suspendeo o Ordenado de vinte e cinco mil e seis centos reis ao Doutor 
Joaq.m Joze Freire, Medico do Prezidio da Praça de Santos, tanto vencia do Curativo de 
iguaes escravos da Fazenda do Cubataõ quando rezidiaõ naquella Villa pela mesma razaõ já 
ponderada. Na Cessaõ de 3 de Janeiro se suspendeo o Ordenado do segundo Patraõ do 
Bergantim no Porto de Santos, havendose por escuzo por nunca ter havido 2° e ser bastan-
te hum só, e o mais antigo para o dito Serviço. Na Cessaõ de 24 de Janeiro se sustaraõ qua-
tro centos mil reis do Ordenado de oito centos, <J. por augmento S. A. R. havia assignalado 
ao Químico Joaõ Manso Pereira, quando o encarregou das Minas de Ferro desta Capitania 
pela Carta Regia de 19 de Agosto de 1799, visto lhe ter sucedido naquelle Ordenado, e em-
prego de Director Geral das Minas de Ferro Martim Francisco Ribeiro de Andrade, pela 
Carta Regia de 17 de Agosto de 1801, tornando consequentemente ao Ordenado de quatro 
centos mil reis como Naturalista, o determinado pela Provizaõ do Real Erário de 30 de Ju-
lho de 1799, em quanto S. A. R. naõ mandar o contra = [14v.\ o contrario. Na Cessaõ do Io 

de Fevereiro se deliberou a suspensaõ do pagam.to de aLuguer de Caza com titulo de Quar-
tel a Manoel Jose da Graça, Comandante da Praça de Santos, por naõ se poder conceituar 
destacado hum Official q. hé Sargento Mor de Milícias do Regimento daquella Villa, nem 
haver razaõ, ou ordem, Regia na Contadoria q. o habilite para tal vencimento pelo titulo, ou 
Comissaõ de Comandante da Praça. 

Na mesma se arbitráraõ 605000 r.s annuos para Cazas ao Intendente da Marinha do 
Porto de Santos, a exemplo do arbítrio tomado pela Camara da mesma Villa para a Apo-
zentadoria do Juiz de Fora. Assentou-se ser radonavel esta quantia, e muito conveniente a 
sua certeza, tanto pela compatibilidade da Despeza, como por deste modo se terminarem 
pertençoens de Caprixo, tanto do actual Intendente, como de outro que lhe suceda, reque-
rendo, como suplicou, se reunissem três moradas de Cazas em razaõ da sua numeroza famí-
lia, pertençaõ, q. demandava huma extraordinaria despeza da Fazenda. 
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Tendo S. A. R. determinado no Estabelecimento dos Correios se promovesse este 
expediente de maneira q. rezultasse utilidade á Real Fazenda, e nunca prejuízo, fui infor-
mado ter a Junta já feito participaçaõ do déficit p.a os estabelecidos Ordenados das pessoas 
empregadas naquelle Laboratorio; mas devendose com muita maior razaõ, ecónomizar 
quanto possível forem as despezas, achei andarem na Estrada para o Rio de Janeiro, dous 
Correios fardados, aCompanhados de dous Porta Mallas. Achei q. para as suas jornadas es-
tavaõ postados pelas Estradas Animaes de S. A., e que quando estes por cançados, ou 
quando o pedia o apetite dos Correios, estes queriaõ milhorar de Cavalgaduras, as tomavaõ 
dos particulares, deixando-as dispersas pelos Campos quando as Largavaõ, só achadas com 
incansavel trabalho de seus donos, quando estes fatigados os naõ podiaõ seguir logo. 

Fiz cessar taõ aparatozo serviço; despedi os ditos Correios, e Porta-Mallas; mandei 
recolher as Cavalgaduras pertencentes a Fazenda Real, e consequentemente cessou a extin-
çaõ ou detrioraçaõ dellas por este serviço; cessou aquela despeza, e opressaõ dos Povos. Es-
tabeleci para Conductores das Mallas homens de pé, q. por Ligeiros lhe chamaõ Pedrestes; 
destinei viagens certas, conseguindo deste modo, em o mesmo prazo, e com tanta menor 
despeza, o q. muitas vezes faltava pelas paradas dos Correios, pela contingente, ou demora-
da promptificaçaõ das Cavalgaduras. 

Estando o Hospital Militar desta Cidade na Calamidade maior q. pode pençar se 
quanto ao trato dos Enfermos, q. antes preferiaõ anua tarimba, do que recolherem se a hu-
ma Caza sórdida debaixo de Guardas, falta de todo o necessário, e até da Caridade socorro 
da humanidade; falta do precizo regulamento, e Escripturaçaõ, q. hé a q. marca [15] marca o 
precizo, faz q. este seja certo, a q. impõem a economia, e acautela os descaminhos; faltas 
todas q. heraõ absorvidas por huma simples relaçaõ, q. o Administrador, ou Enfermeiro 
apresentava todos os mezes na Contadoria, relaçaõ feita a seu arbítrio, e com q. sem mais 
exame, ou conhecimento extinguia o debito das quantias, q. por Portarias havia recebido. 
DeLiberou-se pois em Junta se formace hum Plano, q. regulace as pessoas precizas para o 
Laboratorio do Hospital, e suas obrigaçoens; q. marcace qualidades e quantidades dos ge-
neros, q. fíxace huma Combinada, e certa Escripturaçaõ. Hé este o q. feito pelo Fizico Mór, 
e aprovado pela Junta tive a honra de inviar a V. Ex.08 em Officio de 14 de Janeiro debaixo 
do N.° 4. Elle se vai praticando, e espero q. milhorada a sorte dos infelices, obtenha tam-
bém huma considerável differença na despeza da Fazenda; o q. V. Ex.08 observará na Com-
binaçaõ dos Balanços. Para obter esta, refutando todo o supérfluo, e com reparo da desgra-
ça, se despedio hum Cirurgião que havia destinado para sangrar os Soldados, Escravos. Ces-
sou este Ordenado, e impos-se aquella obrigaçaõ aos Ajudantes de Cirurgia dos Regimen-
tos. Pela mesma razaõ se suprimio o pagamento de huma Parteira p.a as Escravas de S. A., 
ficando obrigado o Fizico, e Cirurgioens Mores, e Praticantes a prestar-lhe o Socorro da Ar-
te, destinada huma escrava Servente no Hospital para o q. requer a decencia. O rezultado 
hé a deminuiçaõ da despeza, milhor Socorro, e instrução dos Praticantes em hum taõ impor-
tante Artigo de Cirurgia. 

Também a Botica Real foi hum dos objectos de preciza e prompta comtemplaçaõ, 
porq. suposto se formace hum Plano no tempo do meu Antecessor, alem de elle se naõ pór 
em execução, naõ foi pela Junta ultimamente aprovado quanto a Administração e Arreca-
daçaõ da Fazenda, e menos pelo Fizico pelo q. respeita ao trabalho, e operaçoens da mes-
ma. 
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Este pois o regulou, está aprovado, e em pratica; menor a despeza, e mais bem aCau-
telado, ou providenciado seu rendimento, concorrendo diaria Escripturaçaõ, como se mani-

D o c u m ,0 festa do Plano incluzo. Por esta occaziaõ tenho de rogar a V. Ex.08 se digne obter de S. A. 
n o 4 R. a Graça do Provimento das Drogas para ella, q. esta Junta lhe suplicou no Officio q. vai 
e 5„ junto por Copia, atento o excessivo preço por que aqui chegaõ as ditas Drogas vindas do 

Rio de Janeiro, no q. a Real Fazenda fica gravada em mais de 100 p.r Cento de prejuízo. 
Para o referido Surtimento de Drogas da mesma Botica, e de Ferragens para o projectado 
Hospital no Campo da Luz, achei conferidos por meu Antecessor quatro contos de reis a 
Francisco Vr.a Goulart, e em seguimento para essa Corte com esta Comissão. A falta de 
fundos Reaes; as immensas dividas passivas com q. os Cofres Reaes estaõ gravados; consi-
derar q. as Ferragens q. se buscavaõ heraõ p.a hum Edifício, q. estando em paredes naõ de-
veria continuar p.a o objecto a q. se destinava; e finalm.15 [75v.] e finalmente q. o incumbido 
agente naõ tinha os precizos conhecimentos p.a hum acertado, e util emprego; deliberei, vis-
to acharse ainda nesta Cidade, q. entrace aquella quantia no Cofre da Fazenda, esta de tan-
ta precizaõ, como logo aplicada as urgências do Estado 

Disse q. a projectada obra hera mal aplicada p.a o Hospital Militar, e Botica, por q. 
bastaria vér o Local para fazer inquestionável a minha afirmativa. Hé elle no Campo da 
Luz, quazi quarto de Legoa fora da Cidade, a sua Situaçaõ em hum plano, sem declivio, ou 
despenho, falto de agoa corrente, q. Lave, e dé sahida aos despejos, Longe dos Quartéis, 
Longe da Povoaçaõ da Cidade, e consequentemente deficil p.a as Vezitas dos Professores, e 
mil recursos, q. promptamente se exigem. 

A sua Planta de extraordinaria grandeza, q. huma véz concluído o Edeficio, hera 
Hospital suficiente p.a os doentes de hum exercito de doze a quinze mil homens, impraticá-
vel o concluir-se apezar da Comodidade de alguns materiaes desta Capitania, sem a promp-
ta moeda de quinze mil cruzados; visto acharse com parte de paredes unicamente feitas, e 
dever Lançar ultimamente as vistas á preciza despeza da Real Fazenda para a boa conserva-
ção de huma propriedade, quazi toda inútil por naõ haver destino como q. se ocupe. Estabe-
lecida em tal Situaçaõ também a Botica, fica visto, q. já mais concorrerá pessoa alguma a el-
la, salvo, pedindo-o a precizaõ, quando naõ houvesse nas outras Boticas da Cidade os remé-
dios, q. precizassem, e eis aqui frustrado o interésse subsidiário as despezas da mesma, q. a 
Fazenda busca, e q. assás de muito tem servido naõ obstante o seu desfavorecido, ou des-
prezado arranjamento. Tenho determinado, a Cobertura das Taipas, ou paredes; está acau-
telado o estrago do tempo; V. Ex.08 me determinará o q. devo fazer. Do mesmo modo pen-
so à respeito do diLeniado Jardim Botânico; achei esta obra em baixas, ou meias parêdes de 
taipa, todo o seu terreno inculto, e em mato, e só hum pequeno plano arruado com algumas 
mudas, ou pequenos péz de Café plantados o anno passado, estes mesmos sem prometerem 
duraçaõ. Este o seu verdadeiro estado, e q. me dezanima a proseguilo. Olhando para a sua 
grandeza extraordinaria, vejo q. também preciza de huma considerável soma para se Com-
pletarem os seus muros, alimpar o terreno, e fazêlo plano. Depois as suas plantaçoens, so-
corros precizos para a sua consevaçaõ a bem de tirarse o util. 

Finalmente avistar q. ha de ser considerável a despeza da Fazenda pelo tempo em 
diante para a boa guarda, continuaçaõ, e subsistência deste projecto, maiormente em hum 
paiz taõ benigno á Vegetaçaõ, q. em poucos dias se vé a terra coberta de Ervages, o q. de-
manda hum grande numero de braços para a sua Limpeza, e outros tantos p.a combater a 
devastadora [16] a devastadora, e enextinguivei praga das Formigas de q. o Lugar é minado. 
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As despezas das referidas obras tem sido feitas até o prezente com dinheiros de huma 
Contribuição por Postos Militares, e outra subscripçaõ Voluntaria, e restrita para o Hospital 
Militar. Em hum Livro q. meu Antecessor me (integrou), vejo q. as quantias cobradas desta 
subscripçaõ voluntaria fizeraõ a soma de hum conto dezaseis mil e oitenta reis, e existe 
ainda em debito nas maons dos Ofertantes seis centos vinte quatro mil e oito centos reis: 
Que as dadas por Patentes Militares produziraõ em recebimento nove contos trezentos se-
tenta e quatro mil quatro centos e dezoito r.*: Que o Lucro de quatro mil quinhentos e sin-
coenta alqueires de Sal foi de quinhentos e Vinte mil reis: Que o restante em debito pelos 
ditos Postos saõ dous contos quatro centos e sessenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete 
r.s, isto alem de Escravos, Cavallos, e Animaes para a Tropa constantes de outra Memória: 
Que hé individamente Lançada em augmento de Capital daquella Contribuição aprestada 
para fardamento da Tropa. Finalmente, q. sendo o Capital recebido dez Contos nove centos 
e dez mil quatro centos e noventa e cinco r." este se dá por gasto, e só veio a restar no prin-
cipio do meu Governo na maõ do particular Thezoureiro Francisco Alvares Ferreira do 
Amaral trezentos trinta e oito mil nove centos e oitenta e seis reis que já determinei entras-
se no Cofre da Real Fazenda o q. tudo se comprova com a Copia ^. invio a prezença de V. 

Docum.to Ex.08 Dela, e pelo (J. exponho, concluirá V. Ex.08, £j. ainda no Cazo de Cobrar-se o q. está 
n ° 6 em débito, este naõ chega p.a se concluirem as obras do Hospital, quanto mais para o Hos-

pital e Jardim, e para o precizo fundo da sua conservaçaõ. Duvido proseguir a sua arrecada-
çaõ sem pozitiva Ordem de S. A., e confirmaçaõ dos seus Postos, o que veio fazer huma 
grande ruina á Capitania. Considero impraticável a continuaçaõ de hum tal projecto, quan-
do já saõ tantos os Postos Milicianos anunciados por Portarias e Comissoens, /para o naõ 
encontro Ordem pozitiva e expressa/ <J. ja pouca a Ordenança; tudo o mais privilegiado a 
termos de naõ haver quem sirva os Cargos Civis, de maneira £|. hé preciso serem rogados. 
Da formalidade das Contas verá V. Ex.a os termos em q. saõ concebidas e dadas; eu deveria 
esperar se me dessem, ou q. aqui se deixassem existentes as Competentes Folhas, recibos, e 
mais clarezas, que as individuassem, e abonassem, porem nada mais me foi entregue. 

Estou de aCordo a aprezentalas em Junta, visto, a ella pertence conhecer da sua 
importancia como Fazenda de S. A. R.: ella procederá aos precizos exames, e averigua-
çoens, e dará parte a V. Ex.™ do rezultado dos seus trabalhos, ficando eu entre tanto espe-
rando as deLiberaçoens de V. Ex.08 relativas á Continuaçaõ das obras, e despezas, compro-
metendome já, quando se naõ oponha o agrado de V. Ex.08 a promover [16v.] a prómovér 
hum Jardim Botânico na Cerca desta Caza em q. rezido, tanto q. possa tirar algum tempo 
para as Correspondências, e cuidados, q. demandaõ hum projecto de tal natureza, naõ me 
descuidando também de remeter a V. Ex.08 as Plantas das mencionadas obras, p.a bem con-
cluir qual o estado dellas, e comprovar a verdade q. Levo dito. 

DeLiberou-se mais em Junta, porêm-se em Praça os Arrendamentos de todas as Fa-
zendas de S. A. quando no estado em q. as achei humas nada, outras pouco produziaõ, se-
gundo o arbítrio dos Administradores. Para este fim mandei avaliar seus rendimentos, In-
ventariar Gados, e mais pertences, e á vista dos Subsequentes Balanços, será patente, qual a 
vantagem deste arbítrio, bem como do produto de aLuguel de escravos, e Escravas do 
mesmo Snf., q. em proporção de suas idades fiz proceder a hum plano de seus devidos Sal-
larios, pelos quaes devem ser dados ás pessoas, q. os tem, e os pedirem. 

Tendo o meu Antecessor tomado a si a Administraçaõ do Sal, e sobre esta fixado va-
rias decizoens por huma Memória ij. considero na prezença de V. Ex.08, em muita parte de 
toda a Consideraçaõ absolutamente contraria ao espirito, e determinado por S. A. R. no Al-
vará de 21 de Abril de 1801 = restituí á Junta por preciza execução das Reaes Ordens, 
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aqueila Administraçaõ q. por tantos títulos lhe pertencia, sendo para mim bastante o havelo 
o mesmo Senhor assim por bem. O determinado no Alvará, e immensas súplicas de Cama-
ras, e Povos pedindoselhes realizasse o Concedido benificio por S. A., só frustrado nesta 
Capitania, me obrigaraõ a propôr em Junta taõ justas súplicas, e atendiveis clamores, sendo 
deliberado por todos os Deputados, (J. sem a menor hezitaçaõ, ou interpetraçaõ se obser-
vasse em tudo o disposto no Alvará poríj. assim o determinava S. A., pedia a utilidade da 
Fazenda, e o bem do Publico. 

Nesta conformidade immediatamente se suspendeu a impoziçaõ de Cento e sessenta 
reis com q. a dita Memória tinha gravado o Alqueire de Sal no Armazém do Porto de San-
tos, alem do prêço por q. S. A. R. o manda conferir aos seus Vassallos, ou ainda por menos 
se as circunstancias o exigirem, como hé exprésso no mesmo Alvará, a onde faz vêr que mais 
prefere o bem do Publico, do q. o interêsse da Sua Real Fazenda. 

Participou-se ás Camaras estar preenxida a vontade do mesmo Snf., e os Povos a go-
zarem dos Concedidos benefícios, coadjuvando-os as mesmas com o Estabelecimento de 
Armazéns, e atenta físcalizaçaõ sobre os antigos pr&ços para naõ haver quebra no benefício 
dos Povos. Assim o tem feito, e tanto agradecêraõ taõ geral benificencia, como V. Ex.a verá 

Doounto da Copia de algumas das Cartas, íj- invio a V. Ex.®* Nesta confor- [17] conformidade assim 
n°7„ respondeu, e está pondo em pratica, a Camara desta Cidade, íj. por nella haver hum parti-

cular Armazém daquele genero, tinha sido até privada da participaçaõ do determinado no 
Alvará. 

Executa-se p."tanto a Ley, e pela sua execução naõ me pode restar receio de ser jul-
gado perante S. A. R.; a Fazenda do mesmo Senhor com esta execuçaõ Leva a vantagem do 
seu genero naõ sofrer empate do muito q. entra de Comercio no Porto de Santos, qual so-
freria, alem das quebras, e a experiencia o mostrou durante aqueila impoziçaõ, havendo ge-
nero vendável por muito menor preço. O Publico muito satisfeito, quando sem aquelle 
Ônus, em trôco do prometido, e visto benefício experimentado em geral pelos mais Portos, 
compra com franqueza, independente de Licenças, e Portarias, as Vendas por miúdo pelos 
antigos preços sem o excesso o q. forçozamente o havia fazer subir aqueila impoziçaõ dada 
no Armazém de Santos sobre o seu Legitimo prêço; finalmente executado quanto S. A. Or-
dena, sem detrioraçaõ dos interésses pelo mesmo Snf. projectados para a Sua Real Fazenda, 
por quanto sendo precizo fazer vêr 4- neste acréscimo em cada Alqueire, naõ tinha a m.ma 

Real Fazenda aquelle Lucro, q. se devia esperar, nada me seria mais fácil, atenta a introdu-
çaõ do Sal de Contrato q. se fazia entrar no destinado Armazém, como de Conta e S. A. R. 
Achando fazer grande, e descomedida despeza á Real Fazenda a Legiaõ de Voluntários 
Reaes desta Cidade, despeza do impossível subsistência, pelas Rendas desta Capitania, 
maiormente á vista da sua deplorável situaçaõ, privando diariam.te com Soldos atrazados, e 
q. em mezes sucessivos se deixavaõ de pagar, salvo durante o tempo de trinta e sete contos, 
e tantos mil reis, cobrados da Caza Doada; cuidando eu em indagar, e remediar taõ grandes 
males, achei estar o estado actual da Legiaõ com avultado numero de Soldos de Offíciaes 
Inferiores, vencidos p.r Offíciaes p.r Comissão, numero alem do determinado p.r S. A., e 
consequentemente hum dos Artigos de augmento de Despeza, empenho, e atrazo da Fa-
zenda. Hera a importancia dos soldos dos Offíciaes Inferiores no estado actual por mêz 
quinhentos quarenta e trez mil quinhentos e setenta e quatro r.* e dous terços; hé pela re-
forma q. fiz no estado completo quatro centos e cinco mil cento e noventa r.s e dous terços, 
vindo a ser o excesso em cada méz cento trinta e oito mil trezentos e Oitenta e quatro r.s, 
fazendo no anno a somma de hum Conto seissentos e sessenta mil seis centos, e Oito r.s 

como Legalizo com a Relaçaõ dos Offíciaes Inferiores, e Contas correntes de ambos os Es-
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Doe um.10 tados. Ocazionou aquelle excesso darem-se Praças de Fumeis, Portas Bandeiras, e Estan-
n.° 8, e 9„ dartes p.a com o vencim.to destes Soldos superiores passarem a Officiaes p.r Comissão, e 

perceberemnos durante a demora da = [17v.\ da Confirmaçaõ das Patentes. Fiz retroceder 
todos estes ás suas Competentes Praças, e Postos para entrarem nos Prets com o Soldo, q. 

Docum to por ellas lhe competem; ficando o numero de Officiaes Inferiores no Estado completo na 
n.° 10„ forma das Ordens de S. A., e consequentemente deminuida a despeza. 

Para deminuiçaõ da mesma tenho Licenciado a Tropa supérflua deixando só a indes-
pensavel para o serviço, entrando neste Plano a averiguaçaõ das precizoens de cada hum 
dos Destacamentos, e numero de Praças, q. cada hum exige. Vendo também a extraordiná-
ria despeza se fazia com o municiamento de Farinhas p.a a Tropa, e quanto hera irregular 
o Costume de todos os mezes se pagarem pelos prêços correntes anunciados, e afirmados 
pelos Comandantes, notando muitas vezes variedade de preços na distribuída pelos dois 
Corpos, consequencia de melhor, ou menos boa ecónomia do emeumbido desta deligencia; 
tentei com a Junta pôr o assento em Praça, e felizmente se conseguio arrematar-se por pre-
ço certo de seis centos r.s o Alqueire de Farinha. A Vista dos respectivos Mappas de muni-

Docum.to ciamento, também ponho na prezença de V. Ex.01, em vaõ notados os prêços por fj. 
n.° 11 aquelle genero se tem pago, e qual sua antecedente despeza, será patente a V. Ex.08 o mi-

lhoramento de despeza rezultante do tomado projecto. Achei feitas muitas, e extraordiná-
rias despezas com hum projectado Parque de Artilheria, naõ só com muitos jornaes de Offi-
ciaes 3. Longo tempo consumiraõ, mas com Madeiras, e materiaes q. se ignora qual fosse o 
seu consumo. Hé certo q. a pequena obra existente, naõ corresponde á soma despendida, 
mas naõ entrei ainda nestas averiguaçoens por se achar auzente da Legiaõ, e na Capitania 
de Goyaz, quando cheguei a esta Capitania, o Sargento Mor Thomaz da Costa Corrêa Re-
bello e Silva, Inspector daquella obra. Tanto <j- chegue, o <j. por dias espero, o farei, bem 

Docum.ip como as precizas averiguaçoens, q. pede o extrato, q. remeto a V. Ex.08 dos generos recebi-
n° 12 dos para fardamento, e Calçado da Legiaõ, por alem de estarem Praças sem o haverem 

tido, saõ muitas as nottas, e observaçoens, q. se devem propõr na escrita destribuiçaõ, gene-
ros vendidos, e outros com destinos bem contrários ás aplicaçoens q. S. A. destina. Comple-
ta íj. seja esta deligencia, darei parte a V. Ex."* do seu rezultado. 

Com o titulo de municiamento da mesma Tropa de vários generos, e madeiras para 
obras Reaes, tem aparecido em Junta muitos requerimentos pedindo pagamentos, des-
•j.'onfiando-se das suas verdadeiras aplicaçoens, ou extravios, quando os Requerimentos naõ 
saõ Legalizados, mas sim com recibos de Soldados, e pessoas extranhas, dizendo-se authori-
zadas por ordens da Salla do Governo, preterida a boa ordem de procederem determi = 
[18] determinaçoens da Junta, e estas executadas pelo Almoxarife; tem a Junta tomado a 
deliberação de hir guardando os ditos requerimentos, e Clarezas juntas, e de mandar afixar 
Editaes por toda a Capitania para em prazo certo comparecerem todos os Credores da Real 
Fazenda, para q. juntos se Legalize a verdade, e verifique a aplicaçaõ dos generos a bem da 
Real Fazenda, no que muito se hezita, e finalmente concluir-se qual seja o seu debito total. 
Para dezempenho deste assás importante objecto, e Cessarem tantos Clamores, quantos 
com aíliçaõ, e necessidade diariamente saõ prezentes por aquelles, a quem se devem seus 
trabalhos, ou fazendas, q. voluntariamente prestaraõ em Socorro do Estado, suplico a V. 
Ex.08 Ordene ao Vice Rey do Rio de Janeiro p.a <J. pela Competente Junta da Fazenda faça 
satisfazer á desta Capitania, a soma em está empenhada, e q. annualmente hé obrigada a 
dar para as despezas desta Repartiçaõ, este o único meio da restauraçaõ, e milhoramento 
do seu devido Credito. Tenho comprovado a V. Ex. a com os Artigos de q. até ao prezente 
me tem sido possível conhecer quanto arbitraria, e menos atenta tem sido a Administração 
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da Real Fazenda, seu alcance, e milhoramento, q. já tem, e q. espero em augmento ao paço, 
q. o tempo me for dando lugar a Conhecer dos mais ramos; certificando a V. Ex.08 q. sendo 
todos os meus Officios nos Lemites da minha Authoridade, tenho protestado em Junta ser 
da minha intençaõ a liberdade, com q. os Deputados devem prestar seus votos, q. já mais 
por condescendencia, ou respeito os Linguem ao meu parecer, q. preenchaõ os seus deveres 
em beneficio da Real Fazenda, com aquella concideraçaõ, e escrupulo. q. os desvia de toda 
a responsabilidade, quando seus Votos naõ sejaõ aprovados pelo Real Erário. Quanto a ex-
periencia me mostra pelo estado em q. achei a Junta, e Governb, hé de suma necessidade, q. 
V. Ex.® obtenha de S. A. R. pozitivas Ordens, q. me façaõ conter nos Lemites da minha au-
thoridade em beneficio da Fazenda, e q. os Deputados igualmente naõ alterem o q. está de-
terminado. Que igualmente se declare, q. qual quer determinaçaõ para cazo expreço naõ 
deve servir de regra para ampliaçaõ a outros, pois q. de aparentes combinaçoens de Ordens 
a Cazos ocorrentes, q. naõ chegaõ com exactidaõ á Prezença de S. A., hé q. tem rezultado 
em grande parte a decadente Situaçaõ desta Capitania, ou de algumas mais em q. tenhaõ 
ocorrido iguaes motivos. Eu teria por graça expecial de S. A. se me declarace naõ poder su-
plicar-lhe Mercê, sem q. acabado o meu Governo; me justificace perante o mesmo Senhor 
com Attestaçaõ da Real Junta, q. mostrace naõ ter alterado as suas Ordens, naõ ter manda-
do fazer despeza sem concorrência de decizaõ da Junta; finalmente sem eu ser Sindicado 
pelo Ministro principal da Comarca, ou = [iSv.] ou qual quer outro q. S. A. deputace. Era 
grande bem, extraordinaria vantagem para a Real Fazenda, e beneficio dos Povos, q. o Ou-
vidor da Comarca logo de Officio procedece a huma Devassa de Vida, e Costumes, e izen-
çaõ do Governador, q. acabava, se com rectidaõ tinha conferido os Postos, e destribuido as 
Graças, interrogando os mais Capítulos, q. S. A. fosse Servido estabelecer; para deste modo 
ser obrigado a Conter meus caprixos, e paixoens, vivendo de maneira interessante ao Sobe-
rano, e aos Povos. Tanto a V. Ex.08 peço, e a tanto me obriga o Interece do Estado, a fideli-
dade a S. A. R., e o bem da humanidade; do Contrario, sacrificados os mais sagrados devé-
res, saõ infalíveis tristes conseqüências de ruina a tantos bens, a Vaçalos opremidos, e des-
troçados sem recurso. Muitos saõ os Officios, q. acho a responder a V. Ex.08, e ao Real Erá-
rio; elles ficaõ nas primeiras vistas da minha obrigaçaõ para o hir fazendo principiando pe-
los mais antigos até concluir taõ preciza obrigaçaõ do meu dever. Se V. Ex.08 conciderar 
digno este meu Officio de ser prezente a S. A. R. rogo a V. Ex.08 a Graça de assim o fazer, e 
de protestar ao mesmo Snf. a minha humilhaçaõ, como a V. Ex.08 faço do meu respeito. 
Deos guarde a V. Ex.08 Saõ Paulo 21 de Fevereiro de 1803 = Ill.mo e Snf. D. Rodrigo de 
Souza Coutinho = Antonio Joze da Franca e Horta./. 
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Documentos, que aCompanharaõ 
este Officio, os quaes se achaõ 
registados no livro delles desde 

fI7Vtéfl27„ 

N.° 1„ Calculo do Escrivaõ da Junta: Rendas Reaes da Capitania, sua despeza, seu 
alcance 

2,, Mappa dos Professores antigos, e Creados de novo 
3„ Copia do Plano dos Estudos 
4„ Piano da Botica 
5„ Copia da Carta escripta pela Junta, pedindo Drogas 
6„ Copia das Despezas do Jardim Botânico 
7„ Cartas de 3 Camaras relativas ao Sal 
8„ Relaçaõ dos Offiáaes Inferiores 
9„ Conta Corrente do que venciaõ de mais 

10„ Edital Substando o exercício dos Postos inferiores 
11„ Mappas dos preços das Farinhas 
12,, Extrato dos Generos recebidos para o Fardam.10 da Tropa 

Carta ao Ex."" Snf. Visconde de Anadia [19] 

1803,, IlI.mo e Ex.™0 Snf. « Tendo-me mostrado o Sargento Mor Carlos Juliaõ da Fundiçaõ huma 
N.° 7. Colleçaõ de Madeiras de todo o nosso Reino, e America incluída huma única desta Capita-
FiTv 2°" n i a ' m e r o 8 o u lhe mandasse as q. me fossem possíveis, ou todas para bem de completar a 
e" a sua Colleçaõ, e como vejo a utilidade deste conhecimento fiz apromptar as q. até ao prezen-

te tem sido possível obter de terrenos mais proximos, e como V. Ex." igualm.te dezejará os 
mesmos conhecimentos, pelo Navio Pensamento Ligeiro envio a Colleçaõ contheuda na rel-
laçaõ junta, a qual naõ vai com a preciza descripçaõ, e Análize pelo naõ permetir o tempo, 
mas a Copia, q. me fica demandará o meu trabalho, tanto q. me seja possível, e o participa-
rei a V. Ex.™ Agora q. se colhem as Pinhas dos grandes Pinheiros deste Continente, invio 
huma a V. Ex.™ se bem q. em duvida de chegarem os Pinhoefts sem podridaõ. Acautelan-
do-me deste inconveniente ja tenho providenciado a plantaçaõ delles em Caixotes, q. hei de 
remeter em Navio q. do Porto de Santos sahir em direitura para essa Cidade. As ditas Arvo-
res as tenho avistado em toda a qualidade de terreno; saõ mais treviaes em terra montuoza, 
do q. em Vargens; a sua classe he Alonomia..., q. estando issulados naõ vegetaõ as Pinhas; 
saõ arvores de alta grandeza. Quando me for possível fazer alguma viagem pela Capitania 
procurarei elles se propaguem proximos ao Mar; por quanto aonde existem em abundancia 
hé de extraordinaria despeza a sua condução a ponto de navegar-se. 

Também remeto a V. Ex." as únicas sementes, <J. agora pude descobrir de Mangues, 
sementeira q. se deveria promover no Reino em terras alagadas de Agoa Salgada. Elles daõ 
grande abundancia de lenha, a melhor q. aqui se conhece para o fogo pela razaõ de muito 
combustível, e pouco fumo. Crescem em pouco tempo, e a sua casca he excellente p.a o Cor-
tume da Coirama socorro aos nossos Sobraes da ruína, q. diariamente sentem. Também na 
mesma occaziaõ inviarei a V. Ex.08 plantaçoens delles. No mesmo Caixote fasso levar a V. 
Ex.08 sementes de Cacau, q. na prezente conjuntura ainda pude descobrir em estado de Se-
mear, por quanto o disposto para Comercio já está preparado em Forno. No mesmo Saqui-
nho em q. vaõ, incluhi duas favas de Baunilha p.a V. Ex.08 vér a sua qualidade. 
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Semilhantes amostras invio a alguns Negociantes, a q.m rogo me façaõ conhecer sua 
qualidade, e preços. Em consequencia das noticias, que me derem, promoverei suas cultu-
ras, por quanto o Cacau he ainda em muito pequena quantidade, a Baunilha desprezada nos 
Mattos e com muita produçaõ. Também remeto a V. Ex.0" todas as especies de Linho [19v.] 
de Linho, acho em uzo nesta Capitania para toda a qualidade de Insarcias; ellas vaõ em 
todos os estados; a saber em rama, fiado, e em obra: Delles dou as possíveis ideas obtidas 
da pratica, e informaçoens. 

O Focum he huma especie de Palmeira; seo fio tirasse das folhas, partindo-se a ipider-
me superior da folha, e puxando-se por ella, aparecem os fios, sahindo logo limpos; sendo po-
rem muito pouca a quantidade que se tira comparada com a se podia tirar vista a muita cj. 
lhe fica, o se manifesta do resto da folha. Repetindose primeira, e segunda vez torna a dar 
porçaõ de fios: tenho ja tentado meios de destruir a parte suculenta, e erbacia, p.a só ficar a 
fibroza, mas naõ o tenho conseguido. Hei de entrar em novas experiencias, e quando o consi-
ga, muito util este genero, e em razaõ da sua grande abundancia, sendo tal a sua consistên-
cia, e duraçaõ, que os Pescadores preferem suas Linhas ás do Linho, e com ellas fazer tres-
malhos, e mais redes. Outro denominado Caraguatá planta semilhante ao Ananas até em o 
seu fructo, com a diferença de ser este inútil, muito mais cumpridas, e carnozas suas folhas. 
Delle uzaõ para insarcias, sua duraçaõ inferior á do Linho, mas igual sua manipulaçaõ. 

He outro a Embira, Casca de raízes, q. certa planta lança fóra da terra. Há muita 
abundancia, e fácil a manipulaçaõ. Maça-se a Casca sahé o Linho, de q. se fazem cordas da 
medida, íj. se requer, mas naõ sofrem o rigor do tempo. Também remeto a V. Ex.08 a Casca, 
q. denominaõ Quina: ha muita na Curitiba destricto desta Capitania. A experiencia, q. já te-
nho delia, hé coroborada por muitas pessoas, que delia uzaõ, em ser prompto remedio para 
destruir indigestoens, taõ sóm.te mascando-se, levado o Suco. No mesmo Caixote vaõ varias 
cristalizaçoens, e pedaços de Madeira petreficada; productos, q. me dizem haverem muitos 
na Povoaçaõ de Piracicaba, e nos Montes de Parnagoá. 

Ultimamente a Polvora, e Salitre, q. dirijo com a Cópia do Officio ao Snf. D. Rodri-
go, verá V. Ex.08 nelle a minha expoziçaõ, e quaes os meus projectos em tal artigo. Tal vez 
algumas couzas já vistas por V. Ex.08, e por tanto inútil a minha remeça, porem cumpro com 
o meu devêr, quando naõ encontro memória, q. me anuncie terem os meus Antecessores 
participado semilhantes noticias. Queira V. Ex.08 aceitalas, como dezejos eficazes de milho-
rar, e adiantar conhecimentos. Deos guarde a V. Ex.°" S. Paulo 20 de Fevereiro de 1803 = 
Ill.mo e Ex.mo Snr7 Visconde de Anadia./. Antonio Joze da Franca e Horta 

ACompanhou este officio o Officio n° 6 de 17 de Fevr.° de 1803 ao Ex.™0 Snf. D. Rodrigo 
reg.*10 neste a fl 9 

1803 P." 0 Ex."10 Snr. Visconde de Anadia [20] 
N.° 8„ 
Fever.°22„iu rno e ^ mo S n f . _ jenho a honra de enviar a V. Ex.08 os Mappas dos Regimentos Mili-
2 ' j e cianos desta Capitania n° 1, q. por ser o seu numero excessivo relativamente á mesma popu-
Documto laçaõ, esta a Cauza poríj. incompletos, como demonstraraõ suas grandes faltas, por cuja 
n.° i„ cauza naõ foraõ talvez preenxidas, e postos em estado completo, por quem teve a lembrança 

de os crear, e erigir. Desta mesma maneira sumamente onerozos, porq. reduzida a Orde-
nança a ultima decadencia, por muito Lemitada em numero, só nesta se conservaraõ os Ve-
lhos, inválidos, e sumamente indigentes, e ex aqui estes tanto mais infelices, como gravados 
com tantas obrigaçoens, e encargos, quantos saõ os de q. os Auxiliares se izentaõ em virtude 
de seus Previlegios. 
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Mais pezados ao Serviço Publico e do Estado pelo grande numero de seus Offíciaes 
efectivos, como reformados, e Agregados; porque tendo concorrido para estes Corpos, 
quantos podiaõ servir nas Camaras, nos Cargos Civíz, e Officios onerozos, todos se excluem, 
e izentaõ a termos de ser precizo rogalos, para naõ serem aquelles ocupados, e servidos por 
Offíciaes mecânicos, e pessoas da ultima qualidade. 

Desta natureza, saõ até já muitos, q. gozaõ, e querem gozar das concedidas franque-
zas, e previlegios em consequencia de Patentes, e Concedidas Comissoens; muitos os refor-
mados, como em hum só Regim.to demonstro a V. Ex."1 com o respectivo Mappa, em q. se 
vé seu extraordinário numero, e nos mais igual o excesso, como estou informado, se bem <j. 
ainda me naõ foraõ prezentes os Mappas. O infeliz rezultado do expósto, vem a ser infalível 
tropêço e incalhe do Serviço Publico; gozar honras, e previlegios, quem naõ está na classe 
de as merecer, maiormente quando sem Patentes; aniquilado, e reduzido a indevido abati-
mento aquelle honorífico destinctivo com q. S. A. augmenta, e premea os seus honrados, e 

Docum.'° benemeritos Vassalos. Os Mappas dos Regimentos pagos N° 2 faraõ igualmente vêr a V. 
n.° 2„ Ex.** a dezordem, q. as Comissoens originaraõ; nelles observará V. Ex.08 a veloz carreira, 

com*q. alguns chegáraõ precepitadamente a Postos só devidos a muitos annos de Serviço 
com reconhecido merecimento. Elias porem de outra maneira, aniquilando a Justiça; e o 
merecimento, asociado ao atendivel Direito da antigüidade, fizeraõ preferir os contempla-
dos por patrocínios, amizades,%e particulares motivos, aos benemeritos, e munidos pela ra-
zaõ, Justiça, e antigüidade de suas Praças. 

Para V. Ex.08 conhecer com breve encomodo a verdade da minha asserçaõ, queira 
lançar a Vista á Rellaçaõ dos Offíciaes Inferiores, e verá os rápidos progreços de Jacinto Jo-
ze de Castro, da Ia Comp.a de Infantaria, Tho = [20v.\ Thomaz Joze da Silva, Felisberto 
Joaquim d'OLiveira da Ia Companhia a Cavallo, Joaquim dos Santos Netto, e Joaõ do Can-
to da 2a dita, Francisco dos Reys de. Artilheria a pé, Antonio Joze Bordine, Joaõ Baptista, 
Luiz Joze Nunes, e Ignacio Joze Vicente de Artilheria a Cavallo. 

Se os mais destes comparecessem na Respeitável Prezença de V. Ex.ca, as suas pe-
quenas idades patentiariaõ logo as Injustiças, de que tinhaõ sido instrumentos; logo os co-
nheceria incapazes da mais pequena acçaõ; até indecorozo, e ariscado o mandarem, e terem 
debaixo de sua sobordinaçaõ homens antigos, Soldados veterános. 

Isto praticado no Corpo da Legiaõ, naõ foi a seu exemplo seguido com igual franque-
za no Regimento da Infantaria, porq. o seu Chefe Brigadeiro Manoel Mexia Leite se naõ 
prestava ao meu Antecessor com uniforme aCordo, e plauzivel condescendencia a semilhan-
tes, e taõ injustas promoçoens, sem lhe reprezentar a injustiça: esta a cauza porq. naõ sendo 
neste Corpo considerável a alteraçaõ, naõ envio a V. Ex.08 sua competente Relaçaõ. 

Docum.tos Do Mappa N° 3, e rezumo apenso o verá V. Ex.08 quanto a mencionada alteraçaõ ti-
n.° 3, e 4„ nha feito crescer o total da despéza em Soldos de Offíciaes Inferiores, combinada com a q. 

devia haver em estado completo. Delle hé visto, q. a Fazenda Real dezembolçava demais só 
neste Artigo hum conto seiz centos sessenta e seiz mil reiz, sendo aquellas Praças certos 
Canaes por onde infalivelmente passavaõ os protegidos, já levando em mira o accesso a 
Praças Superiores por Comissão, q. decerto obtinhaõ para gozarem da Graduaçaõ, e maio-
ria daquelles Soldos, em quanto naõ fossem confirmados. Tanto excesso de despeza, e taõ 
grande contravenção das Reaes Ordens me obrigou a dar por nullas todas as Comissoens; a 
determinar, q. cada hum retrocedesse ao seu verdadeiro Posto, e Soldo, como Ordenado no 

Docum.to meu Edital n° 5 fazendo desta maneira Lemitar o numero de Soldos aos dos Offíciaes Infe-
n °5„ riores decretado por Sua Alteza Real em semilhante Corpo, abolido o Creado de Porta Es-

tandarte na Artilheria a Cavallo na Conformidade do Real Plano de 22 de Fevereiro de 
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1801: reforma a q. procedi, attentas as antigüidades, e conforme os Soldos; fazendo tornar 
os mais a Praças de Soldados, vistas as expreças ordens de Sua Alteza Real, q. prohibem 
novos Postos, pagamento de novos Soldos, ou Ordenados sem Precedencia de Sua Real Or-
dem 

Docum.'0 Da Rellaçaõ dos Reformados n° 6 paçada pelo Escrivaõ da Real Junta concluirá tam-
n.° 6„ bem V. Ex.08 qual o seu numero, os quaes naõ tendo Patentes, ou Confirmaçaõ de Graça 

por Sua Alteza vacilo no que devo praticar. Portanto os Conservo no estado, em q. se 
1803 achaõ, até q. S. A. R. decida; bem como as clauzulas com q. devo deliberar os q. por molés-

tias [21] por moléstias, e annos de Serviço me requererem izençaõ do mesmo: duvida em q. 
vacilo, e q. me faz remeter a V. Ex.1® os requerimentos incluzos n° 7„ 

Docum.'0 Da copia da Rellaçaõ N° 8 remeto a Ex.™0 Snf. D. Rodrigo relativa á destribuiçaõ 
n.° 7„ do fardamento, verá V. Ex.08 a maneira, porq. este se conferio. Naõ poço já oficialmente fa-
e 8„ z e r v e r as extorçoens, q. nesta occaziaõ houveraõ, recebendo-se da Fazenda Real preços 

Superiores para Bottas, e Panos, pagandose aos Officiaes de Officios, e Mercadores porme-
nores: a outras deligencias me proponho, e concluídas todas, em suas respectivas classes as 
reprezentarei a V. Ex.08, bastando agora para realizar a justa razaõ, com q. suplico pozitivas 
Ordens, q. cohibaõ meus dispotismos, torturas, e injustas aquiziçoens perpetradas por pes-

Docum.tos soas> Q- gozarem do meu abrigo, fazer vér a V. Ex.08 pelos Documentos n° 9, e 10 quanto el-
n.° 9, e io„ Ias se fazem dignas da Real CLemencia de S. A. em Soccorro destes humildes, e mizeros 

Vassallos, q. por sua desgraça vivem em taõ grande distancia do Real Throno, e consequen-
temente tarde ouvidos, já quando flagelados, ainda quando tenhaõ meios de fazer chegar a 
elle seus justos clamores. 

Docum.'0 Do Mappa N° 11 de Municiame/.to de boca conceituará V. Ex.08 qual tem sido seu 
n.° n„ importante preço, e total de despêza, <j. por economia da mesma tratei se pozesse o Assento 

em Arremataçaõ. Consegui esta com as precizas seguranças pelo preço de seis centos reis 
cada alqueire de farinha, vindo a ter seu principio em o primeiro de Março. Espero fj. no 
seg.e anno milhore a Fazenda por Concorrência de mais Lançadores, visto, ÍJ. sendo novo o 
estabelecimento receáraõ o rezultado, e este o motivo. Fiz executar com plena observancia 
o Alvará de 21 de Abril de 1801 relativo ao Sal da Real Fazenda. As Cartas das Camaras n° 

Docum.'0 12 saõ authenticos testemunhos da geral opreçaõ, ij. o Publico sentia, da Contraria, e oposta 
n.° 12,, execuçaõ, q. se lhe dava, bem como agora o experimentado beneficio pela franqueza do ge-

nero, e deminuiçaõ de seu preço, reduzido este ao fixado por Sua Alteza Real. 
Docum10 Do Plano n° 13 Regulamento da Botica Real verá V. Ex.® serem os meus exforços re-
n.013„ duzila ao estado de milhoramento, util ao Publico, interessante às Rendas Reaes na sua Re-

ceita, com deminuiçaõ de despeza, obtidos porem os prontos socorros, e remedios para o 
Docum'0 Curativo de Soldados, e Escravos. Da Copia n° 14 quaes as minhas Ordens geraes publicadas 
n.° 14„ em toda a Capitania para bem de sessarem Authoridades mal entendidas, alteraçoens, e dis-

potismos, me foraõ prezentes em notável oprecçaõ dos Povos, mina do Comercio, prejui-
Docum.'0 zo da Agricultura, e da povoaçaõ da Capitania. Da Copia n° 15 verá V. Ex.08 o Plano Q. for-
n.° 15„ mei para a regencia das Aulas, trabalho a me obrigou o Conhecimento do pequeno fructo 

a (J. os Estudantes se propunhaõ em proporçaõ [2/v.] em propôrçaõ das Paternaes Providen-
cias de S. A. R. quando sem exames em o fim do anno livremente passavaõ a outras applica-
çoens, sem completa nocçaõ, e aproveitamento das q. deixavaõ. Fiz abrir a Aula de Geome-
tria, q. actualmente Lé o Cap. de Artilheria Joaquim de OLiveira; sendo p.8 lastimar, q. ten-
do havido hum Lente obrigado, hum só indivíduo Militar haja, ij. delle conseguisse os pri-
meiros princípios de Arithmética; rezultado de infeliz sistema de se dar por executado, e pre-
enxido qual quer Plano, huma vez <J. delineado se anunciou ao Soberano. Terei completa 
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satisfaçaõ se as minhas intençoens S. A. R. as considerar dignas da Sua Real Aprovaçaõ, 
bem como se forem do Agrado de V. Ex.08 DE. G.e a V. Ex.0® S. Paulo a 22 de Fevereiro de 
1803 = 111.100 e Ex.™0 Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta./. 
ACompanharaõ este Officio os 15 Docum.105 q. se achaõ registados no Livro delles desde fl 
28téf l29v. 

P.° o d.° Snf. Visconde de Anadia 

IIL100 e Ex.mo Snf. 
N.o i4„ Em Observancia do Determinado por S. A. R. no AVizo n° 4, do Io de 8br.° de 1802 ten-
Março 28„ dente as Reprezentaçoens feitas pelos Coronéis Milicianos Luiz Antonio Neves de Carva-
ig Via - jh0) e Francisco Xavier de Santos, e sobre os quaes se me Ordena q. examinando o seu con-
e 2' teudo informe eu com o meu parecer: devo expor a V. Ex.0* 

Que os Requerimentos destes dois Chefes, ambos confirmados p.r Patentes Regias, 
saõ em tudo verdadeiros, e elles pessoas de conhecida honra, probidade e fidelidade; q. co-
mo taes se achaõ servindo: o Io de Secretario do Governo: e o 25} de Thezoureiro da Junta 
da Real Fazenda desta Capitania. 

Que he verdade q. o meu Antecessor os privou do Comando dos seus Regimentos, 
conferindo o Comissariamente aos dois Majores Manoel Joze da Graça, e Anastacio de 
Freitas Trancozo, sem q. tivesse Ordem pozitiva p.* fazelo; e q. sendo a Guerra o pretexto 
de q. se servio p.® fazer estas nomeaçoens, nellas naõ procedeo com aquella igual, e distri-
butiva Justiça, q. S. A. R. recomenda, e q. com todos se deve geralmente praticar. 

Eu vejo, q. Joaõ Vicente da Fonceca, Escrivão da Junta da Fazenda, e Joze Arouche 
de Tolledo Procurador da Coroa no mesmo Tribunal, sendo ambos Coronéis Milicianos, e 
estando taõ legitimamente occupados como os dois Reprezentantes, foraõ p.r elle Conser-
vados no Comando dos seus Regimentos. Vejo no Io Artigo da Proposta de 14 de 7br.° de 
1801, aqui junto por Copia, proposto o primeiro Reprezentante p.® Coronel Reformado, 

lg03 sendo o principal fundamento da Reforma o naõ poder rezidir [22] rezedir no destricto em 
razaõ de ser Secretario do Governo, e na mesma occaziaõ / Artigo 2o / vejo proposto p.® 
Coronel effectivo do Regimento de Coritiba a Policarpo Joaquim de Oliveira, móra mais 
de oitenta legoas distante daquelle destricto, julgando-o até digno de q. S. A. R. o Comtem-
ple ao menos com o Soldo de Capitaõ de Cavallaria, isto hé dispendendo com elle a soma 
annual de 384$000 rE. Vejo q. assistindo igualmente nesta Cidade o Coronel Miliciano do 
Regimento da Villa de Sorocaba propondo o dito meu Antecessor ultimamente em 2 de 
7br.° de 1802 / Artigo 3o / o Capitaõ Mor delia p.® Coronel Agregado, faz mençaõ do effec-
tivo existir fora daquella Villa, o q. por consequencia parece q. só veio a ser culpa do 4o Re-
prezentante. 

Huma variedade naõ menos insubsistente vejo praticada com o 2° Reprezentante na 
mencionada proposta / Artigo N.° 4o / pois propondo o Major Anastacio de Freitas Tran-
cozo para Coronel, acrescenta = Este Regimento achase destinado a marchar em soccorro 
do Rio de Janeiro = quando no detalhe feito para a defença da Capitania, junto pelo dito 
Reprezentante, aparece determinado o Contrario. Poderia inferirse desta Contradiçaõ, ha-
veremse tomado posteriormente outras Medidas, mas os Artigos das Cartas escriptas ao Vi-
ce Rey do Estado, também aqui juntos p.r Copia N.° 5.° descidem a questão, e fazem ver 
claramente, q. o priir.r.0 motivo hera pór o referido Major fora da Legiaõ para naõ servir de 
empedimento a Thomaz da Costa passar a Comandante delia, como passou, e o segundo, o 
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de vexar os dous Coronéis Reprezentantes, cuja conduta regular lhe naõ dava occaziaõ p.a 

maiores ataques. No meu Officio N.° 8 de 22 de Fevereiro do prezente anno dei a V. Ex.0" a 
razaõ me obrigou a fazer substar o exercido dos Postos interinos p.r Comissaõ, pelo meu 
Edital de 28 de Janeiro Documento n.° 6„ fazendo em virtude das Ordens de S. A. R. retro-
ceder todos os Offíciaes ao Posto das suas Patentes, e Comprehendendose nesta generali-
dade também aquelles que se achavaõ nos Corpos Milicianos, devo dizer a V. Ex." cj. os di-
tos dois Coronéis Reprezentantes, passaraõ p.r este motivo a exercer o se respectivo Co-
mando. 

Eu naõ acho huma razaõ sólida p.a q. os Coronéis Milicianos hajaõ de ser tirados da 
Tropa viva: 1.° porq. p.a a disciplina de q. estes Corpos saõ susceptíveis, parece bastante 
hum Sargento Mor, e dous Ajudantes Pagos q. cada hum tem: 2.° porq. sendo elles de sua 
natureza auxiliares, em qualquer occaziaõ de necessidade q. se juntem, ficaõ sempre subor-
dinados ao Comandante da Tropa regular: 3o porq. os Coronéis Milicianos, ordinaria-
mente saõ homens abastados, tem p.r hum pundonor inherente a estes Postos, o sustentar á 
Custa da sua fazenda em qual quer expedição os seus soldados; como repetidas vezes se tem 
visto nesta America: e 4.° finalmente, porq. a pobreza dos Cofres Reaes desta Capitania / 
conforme tenho mostrado / naõ pode [22v. ] pôde com esta duplicidade de Postos, e venci-
mento de soldos extraordinários. 

He este o meu parecer, sem embargo do qual executarei com a maior pontualidade e 
gosto, o q. S. A. R. for servido determinar a este respeito. DE G.e a V. Ex.08 S. Paulo 28 de 
Março de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia / Antonio Joze da Franca e Hor-
ta./. 

ACompanharaõ a este Officio as duas Reprezentaçoens vindas de Lx.a, huma do Coronel 
Luiz Antonio Neves de Carvalho, e outra do Coronel Francisco Xavier dos santos 
Foraõ mais os Documentos constantes no L.° delles p.a o Ministério, registados a fl 30„ 

P.a o dito Snf. Visconde de Anadia 

Ill.mo e Ex.mo Snf. 
N.° io„ A justa razaõ e necessidade com que o Brigadeiro Manoel Mexia Leite, Comandante do 
M.Ç°22„ Regimento de Infantaria desta Cidade, me reprezenta os Fardamentos, e mais Artigos de 
c"2 a'" 1 u e ^ falto o dito Corpo, me anima a inviar a V. Ex.08 a mesma suplica, para que sendo 

ella prezente a S. A. R. O Mesmo Snf. se digne deferir-lhe com a Justiça, e Grandeza q. cos-
tuma. 

Os Armazéns Reaes desta Cidade achaõ-se absolutamente vazios do necessário, e 
nem ainda provizoriamente tem esta Capitania forças p.a fardar hum grande numero de 
soldados, cujo vestuário consiste unicamente / como tenho prezenciado / n'huma Camiza e 
Calça de algodaõ grosso, sem meias, nem Çapatos, motivo porq. atenta esta nudêz naõ po-
dem aparecer em publico p.a as obrigaçoens do Real Serviço. DE. G.e a V. Ex.08 S. Paulo 22 
de Março de 1803 = 111.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e 
Horta.//. 

ACompanhou este Officio, p.r Documento, a Reprezentaçaõ do Brigadeiro Manoel Mexia 
Leite, feita ao Ex.mo Genr.81, q. se acha regist.8 no L.° compett® a fl 32 
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N.° n„ Para o dito Snf. Visconde de Anadia 
M.co 24„ 
1® Via,, 
e 2,a IU.mo e Ex.mo Snf. 

Sendo a observancia das Leis do Soberano, hum devêr Sagrado, e o primeiro £j. deve ter em 
Vista quem Governa, vejo-me portanto na justa precizaõ de expôr a V. Ex.®8 o q. praticou o 
General meu Antecessor respeito á factura de hum Fiscal perpetuo para a Caza da Fundi-
ção desta Cidade. Ordenou elle cj. o dito Fiscal fosse perpetuo, nomeando logo a Joze 

1803,, Arouche de = [23] de Tolledo para exercer a referida occupaçaõ pela Portaria incluza cj. 
remeto por Copia N.° 1. Impugnou o Ouvidor da Comarca, que serve de Intendente daquel-
la Caza o dar-lhe posse, fundado na dispoziçaõ Contraria do Alvará de 3 de Dezembro de 
1750, e Regim.to de 4 de Março de 1751 - Copia N.° 2, naõ obstante a qual, decizivámente 
mandou por segunda Portaria Cumprisse elle o determinado na primeira, Copia N.° 3, a fj. 
obedeceu, e se ficou em diante executando. Sobre este assumpto me escreveu a Camara 
desta Cidade a Carta, q. por Copia invio a V. Ex.®8 N.° 4, e depois de prudentemente haver 
pensado no seu Contexto, e me constar, q. tal hé a pratica geralmente observada em todas 
as Capitanias onde há Caza de Fundiçaõ, annuindo aos princípios expostos por serem fun-
dados na Ley lhe respondi da maneira q. mostra a Copia N.° 5„ em Consequencia da qual 
vai o dito Fiscalato a entrar na Ordem estabelecida p.8 S. A. R. Na participaçaõ feita pelo 
dito meu Antecessor em 29 de Mayo de 1802 q. aCompanhou o Officio N.° 25„ Verá V. 
Ex.®8 a precipitaçaõ com que procedeu neste objecto, servindo-se de dois fundamentos taõ 
debeis como saõ: 1° q. achando-se afecta a S. A. R. a reprezentaçaõ do General D. Luiz re-
lativa a mudanças de huma semilhante natureza, havia por isso obtido o tácito consentimen-
to do Mesmo Senhor, e naõ podia, nem devia seu sucessor alterar coiza alguma a esse res-
peito: 2.° Exigilo assim as áctuaes circunstancias, afim de milhor se fiscalizarem os trabalhos 
da mencionada Caza da Fundiçaõ. Quanto ao primeiro fundamento observo q. cauteloza-
mente ocultou entre os Documentos q. inviou com a dita Participaçaõ, a Carta escripta pelo 
General Martim Lopes á Camara desta Cidade / Copia N.° ó / assim como o Officio q. di-
rigio ao Ministério, dando-lhe parte de haver feito entrar as Coizas na sua antiga ordem por 
obediencia as Leys / Copia n.° 7 / e isto afim de naõ entrar em contradiçaõ com os seus 
princípios; Visto que o Contrario do q. o primeiro General fizera, se achava igualmente pe-
lo segundo também afecto a S. A. R. O 2?, fundamento igualmente hé insubsistente por q. 
inda admitida a necessidade de providencias, e Reformas nos Officios da Caza da Fundiçaõ, 
hé claro a via devia ser o reprezentalas a S. A. esperando a sua Real Rezoluçaõ e nunca 
passar a estabelecer o Contrario do q. as Leys determinaõ. 

Estimarei q. V. Ex.®8 persuadido q. eu dezejo obrar em tudo Coherentemente, me fa-
ça a Justiça de acreditar, q. o Zello da observancia das Leys, e da Conservaçaõ da boa Or-
dem, hé quem me obriga [23v.] me obriga a participar, este, e outros semilhantes aconteci-
mentos, sobre os quaes fico anciozamente esperando a Justa, e Superior decizaõ de S. A. R. 
DE. G.® a V. Ex.®8 S. Paulo 24 de Março de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia 
= Antonio Joze da Franca e Horta.//. 

ACompanharaõ este Officio os 7 Docum.tos q. se achaõ registados em o Livro delles a fl 32 
V. 
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Carta ao m.mo Snf. Anadla, q. p.r engano se deixou de Co-
pear primr.° a 1121V neste livro 

N.9.. Ill.mo e Ex.mo Snf. 
16»Com esta invio a Prezença de V. Ex.08 o Mappa da Carga nesta occaziaõ conduz do Porto 

' j a
 18 de Santos para essa Corte, fazendo escala p.r Pernambuco a Curveta Snr.a da Victoria de q. 

he Mestre Sabino Joze da silva. DE G.e a V. Ex." S. Paulo 16 de Março de 1803 = 111.™° e 
Ex.™0 Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta.//. 

ACompanhou este Officio o Mappa da Carga, se acha registado no L.° dos Documentos 
p.a o Ministério a fl 31 V 

Carta ao m.mo Ex.™0 Snf. Anadia 

Ill.mo e Ex.mo Snf. 
N. 12 Em Avizo de 25 de Agosto de 1802 me participa V. Ex.08 o Príncipe Regente Nosso Snf. 

se rvi(j0i q depois de haver tomado posse deste Governo, informe eu sobre o requeri-
2 a'a mento incluzo de Joaq.m Joze Pinto de Moraes Leme, Sargento Mor da Legiaõ de Voluntá-

rios Reaes desta Capitania. 
Para poder dar a V. Ex.08 huma informaçaõ com aquella exacçaõ e verdade, q. devo, 

e hé própria do meu Lugar, foi precizo examinar as Ordens q. S. A. R. mandou expedir ao 
General Martim Lopes, para a formaçaõ dos Corpos Militares desta Capitania; Vêr todas as 
Ordens q. o mesmo General passou, e as Propostas q. fez; vêr as informaçoens dadas pelo 
meu Antecessor a este respeito; finalmente ouvir as partes, e depois da mais escrupuloza 
averiguaçaõ das Leis e Costumes acho dever informar a V. Ex.08 o seguinte. 1° Que Martim 
Lopes teve [24] teve ordem para Levantar a Legiaõ, e se lhe determinou, q. logo, que esti-
vesse regulada, os Officiaes venceriaõ tempo, e soldo, e posto que pela precizaõ q. havia de 
marchar para o Rio Grande de S. Pedro passace algumas Portarias provizionaes aos q. hiaõ 
sahindo, como aConteceu com os Officiaes de Infantaria, comtudo, elle só a reputou regu-
lada, quando fez a Promoçaõ para a Corte, Propondo a todos os Officiaes n'hum mesmo 
dia, cuja Promoçaõ se acha registada na secretaria deste Governo; e nesta conformidade fo-
raõ confirmadas as Patentes p.r S. A. R., naõ obstante haver mandado dar soldo aos Offi-
ciaes, a proporção q. os hia nomeando, e isto por equidade, e para os Lizongear como elle 
mesmo o declara nas suas Ordens, e apezar de ter passado mostra primeiramente entre as 
Companhias de Cavallo a de Joaq.m Joze Pinto, por ser a primeira se apromptou a mar-
char. 2° Que devendo fazer Officiaes para as Comp.as, elle se servio de Paizanos, de Solda-
dos de humas Companhias aVulsas, £j. havia em Santos, e de Melicianos. 3° Que na factura 
da Promoçaõ, q. fez atendeu ao determinado na Carta Regia de 22 de Março de 1766, na 
qual se especifica " q. os serviços feitos pelos Auxiliares só devem ter comtemplaçaõ, e re-
muneração do Posto de Alferes para cima até o de Mestre de Campo incluzive". Sen-
do certos estes princípios, e fundamentos, aquelle General fez com justiça a sua pro-
moçaõ, pondo na Cavallaria em primeiro lugar a Joaquim Joze de Macedo Leite por 
ser Tenente Miliciano; ao suplicante em segundo por ser Soldado; e em terceiro, e quar-
to os Outros, dois q. heraõ Paizanos, visto haverem todos igualmente posto Companhias 
á sua custa, e como Anastacio de Freitas Trancozo naõ pôde, ou naõ quiz fazer a des-
peza de pôr Companhia; em razaõ de haver sido Capitaõ de Melicias, o nomeou segun-
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do Capitaõ de Infantaria (a). 4?, Que vagando no Corpo da Cavallaria o Posto de Major, o 
General Bernardo Joze de Lorena promoveo na dita vaga o Capitaõ q achou em primeiro 
lugar naquelle Corpo, cuja Proposta acho ser feita com toda a justiça, apezar de q. Anasta-
cio de Freitas fosse Capitaõ mais antigo, visto q. o hera no Corpo da Infantaria, e a Vaga no 
da Cavallaria; naõ sendo util ao = [24v.] util ao serviço, antes muito prejudicial, o passar a 
Capitaõ de Cavallaria que naõ tem servido no dito Corpo, coiza q. só aContece nos Cazos 
da maior urgência do Estado, / similhante a de q. se trata, e em atençaõ a despeza q. os 
particulares p.a isso fazem / e isto em razaõ de exigir o bem do mesmo Real serviço conhe-
cimentos proprios do exercido daquelle Corpo. Feita esta Promoçaõ, e deste modo, pare-
cenie q. nada há q. arguir ao dito General, e se o há, hé de ter feito passar para Capitaõ de 
Cavallos o referido Anastacio de Freitas, quando a ordem, e o interesse do Serviço só exigia 
q. o fosse o Tenente mais antigo da Cavallaria. A vista destes princípios de q. estou persua-
dido, vejo q. as duas Promoçoens em q. foi contemplado Joaq.m Joze de Macedo, foraõ fei-
tas com toda a justiça. Há outro fundamento de q. se servem para allegar a sem razaõ com 
q. o dito Joaq.m Joze de Macedo se acha commandando a Legiaõ como Major mais antigo, 
e hé ter o suplicante Joaquim Joze Pinto obtido a Confirmaçaõ de Capitaõ, e Anastacio de 
Freitas o de Major, primeiro q. Joaq.m Joze de Macedo; o q. eu acho de nenhum vigor, por 
q. ò ter, ou naõ ter na Corte hum Procurador mais activo, e deligente, nada deve influir no 
Serviço dos Officiaes, maiormente em huma tal distancia; e o q. acho se deve só attender hé 
ás palavras de S. A. R. quando diz = q. há por bem Confirmar a Fulano no posto de tal, na 
Conformidade da Promoçaõ do General = a qual sendo para os de Capitaõ todos nomea-
dos no mesmo dia, e para a de Major de Cavallaria proposto Joaq.m Joze de Macedo Leite, 
quazi dois annos antes q. o fosse para a Infantaria Anastacio de Freitas, parece q. nenhuma 
atençaõ merece este fundamento de q. se querem servir. Hé verdade, haver padecido o 
mencionado Macedo algumas moléstias, q. padece ainda, maz naõ saõ daquellas q. o impos-
sibilitaõ para o serviço, q. effectivam." está fazendo, pois se acha Commandando a Legiaõ, 
e muito mais quando hé elle mesmo q. me pede haja de pór na Real Prezença de S. A. R. o 
grande dezejo q. tem de q. o mesmo Senhor lhe Conceda o Continuar o Real serviço no 
mesmo Corpo em que serve desde a sua infancia, mesmo apoiado na Lei q. regula as Re-
formas, a qual providenceia a faculdade de a poderem requerer quando as moléstias o im-
possibilitaõ, mas que com tudo naõ os obriga, salvo o Cazo de huma total impossibilidade, 
q. o suplicante naõ tem. E sendo certo, q. o dito Joaq.m Joze de Macedo [25] de Macedo 
Leite tem servido sempre com muita honra, inteligência, e em continuadas deligencias, álem 
de todas as mais qualidades, q. devem aCompanhar o Commandante de hum Corpo, naõ 
merece que S. A. R. o pretira, antes, / a serme permitido p.r bem do Real serviço do mesmo 
Senhor / suplicar o seu Despacho p.a Commandante da Legiaõ eu o fizera, por que naõ só 
pelo Conhecimento jj. procurei haver delle, como pelo requerimento feito ao meu Anteces-
sor, e Documentos, q. me pede faça subir ao Real Throno, mostra o juz q. tem ao dito Pos-
to, e posso segurar a V. Ex.08 q. raras vezes se encontraõ dois Chefes em dois Regimentos, 
q. tenhaõ tantas qualidades como tem os da Capitania de S. Paulo: o Sargento Mor Joaq.m 

Joze de Macedo Leite, e o Brigadeiro Manoel Mexia Leite. 

(a) Parece q. incompetentemente trato aqui de Anastacio de Freitas, quando S. A. R. nada me determina di-
ga a seu repeito; porém como elle hé hum dos q. tem interposto requerimentos na Real Prezença de S. A , alegando 
também preteriçoens, e está invotvido na mesma questaõ, q. há huns annos a esta parte se tem suscitado, p.r isso tra-
to delle afim de q. V. Ex.00 veja, q. hé sem fundam.10 algum da sua parte, pois só o poderia ter, requerendo ser 
Sarg.to Mor de Infantr.8, por ser o Corpo em q. servia, Visto estar vago naquelle tempo, e ter sido aprovado o Plano 
de Martim Lopes de haver 1 Major em cada Corpo. 
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Ultimamente hé também verdade q. o suplicante pelos Documentos q. me aprezen-
tou, e me diz tem posto na Real Prezença, mostra ser huma das pessoas mais distinctas des-
ta Capitania, terem seus Avóz feito grandes serviços á Coroa, e portanto muito digno de S. 
A. R. conceder-lhe todas as Graças com q. Sua Real Grandeza coztuma premiar os seus 
Vassalos, sem ser comtudo da intenção do mesmo Snf. com aqueila, a q. pelas suas Leys 
tem outros adquirido juz. Hé verdade também q. o suplicante se acha atrazado em razaõ de 
ter vindo de hum Corpo extranho Antonio Luiz da Rocha para Commandante da Legiaõ, o 
q. se naõ sucedera, tivera passado Joaquim Joze de Macedo a Tenente Coronel Comman-
dante, e o suplicante a Major de Cavallaria, em cujos termos ten\ hum motivo de mais para 
expór na Real Prezença de S. A. 

Queira V. Ex.ca fazer prezente ao Mesmo Augusto Senhor os detalhes desta minha 
circunstanciada informaçaõ, para a vista delia Rezolver o q. lhe parecer mais Justo. DE. 
Guarde a V. Ex." S.m Paulo a 26 de Março de 1803 = Ill.m0 e Ex.mo Snf. Visconde de 
Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta./. 

ACompanharaõ este Officio hum requerim.'0 de Joaq.m Joze Pinto de M.s Leme vindo de 
Lx.a, q. se acha registado no L.° delles a fl 

Hum dito de Joaq.m Joze de Macedo L.,e com varias Attestaçoens 

Apontados no L.° dos Docum.tos p.a o Ministério a fl 33 

N.° 13„ Para o m.mo Ex.mo Snf. Anadia [2Jv.] 
Março 27„ 
I a Via, 
j a ' Ill.mo e Ex.mo Snf. - Na Curveta Victoria, a sahir do Porto de Santos carregada de pôraõ a 

tomar a de Coberta em Pernambuco, envio a V. Ex." dois Caixotes com quatorze Pinheiros 
da Coritiba, e se bem elles se encontrem em Campanhas, e em toda a qualidade de terreno 
as informaçoens me fazem ver ser o seu mais proprio Leito terreno alto, e amarellado, e 
lembro a V. Ex.08 £j. o Bispo de Coimbra tem muitos dezejos de obter estes Pinheiros, e que 
seria bem capaz de ter cuidado da Conseivaçaõ de alguns delles. Igualmente vaõ dois Cai-
xotes com Mangues: a sua Lenha excellente para o fogo doméstico, a sua casca admiravel 
p.a o Cortume de Coiros. A sua plantaçaõ deve ser em terreno, que a Agoa salgada banhe, e 
regue, considerando-a eu taõ útil em o Reyno, quanto precizado de socorro áquelles dois ar-
tigos, julguei p.r esta cauza ser útil a sua remessa. Por Outra Embarcaçaõ principia a Car-
regar em direita descarga á Corte, distino repetir igual remeça. Derijo também a V. Ex.08 

hum Caixote com productos Mineraes, Vegetaes, e Férreos. Entre estes as Pastas de Argi-
la-branca, e amarella p.r saber, £j. alguns Inglezes a tem mandado hir p.a aLimparem, ou 
embranquecer a Cassemira branca, tingir a amarella, e Camursas, pela superioridade, q. lhe 
achaõ relativamente a q. vem de Inglaterra. Dellas há aqui vastas, e altas Minas, que a sua 
moça só preciza do beneficio da lavagem; vindo a tornar-se vermelha a amarella queimada, 
sendo a de que fazem uzo para guarnecerem o interior das Cazas, e com <J. suprem na pin-
tura a falta da Droga Roxo Terra sem se avistar diferença considerável. Faço remeter a pe-
çoa dessa Corte amostras para concluir dos Boradores, e Peleiros seu merecimento e Co-
nhecer se de algum interesse suas remessas; sendo porem a minha intenção dar a V. Ex." 
pleno conhecimento desta Capitania sem excepçaõ da Couza mais minima em cada hum de 
seus artigos, em quanto V. Ex." o naõ considerar desnecessário, s me naõ determinar o 
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Contrario. As menciona das remessas p.a as abreviar á Prezença de V. Ex.08 tenho precavi-
do se passem no pórto de Pernambuco ao Navio Pençamento Ligeiro, em que eu vim, e que 
'gualmente carregado levou o mesmo destino a receber carga de Coberta, por quanto já 
adiantado em viagem o Considero em circunstancias de sahir ao chegar esta Curveta. Tam-
bém tenho a honra de remeter a V. Ex.™ hum Officio da Meza da Mizericordia desta Cida-
de, levado dos dezejos de animar taõ religioza, e pia Instituiçaõ. Achei esta em = [26] esta 
em total decadencia, e de todo esquecido, e impossibilitado o socorro, q. delia rezulta aos 
mizeraveis, e enfermos. Quazi posso afirmar a fiz renascer, mas para naõ tome a desfale-
cer, lembrou-me seria providente ser o Provedor alternativamente o Bispo, e General; 
quando este, ser o Escrivão Eccleziastico, e Secular quando Provedor o Bispo, e antevendo 
a pouca armonia, q. as vezes há entre as duas Authoridades, axei ser da preciza necessidade 
a Confirmaçaõ de S. A. da deliberaçaõ da Meza para elle sempre subsistir, e permanecerem 
as bem esperadas vantagens senaõ pela Piedade, seguras pela obediencia, e política. Igual-
mente levo a Prezença de V. Ex.03 o requerimento de Luciano Joze Moreira França Porte 
Bandr.® do Regimento de Infantaria, para V. Ex.0® achando-o justo, obter de S. A. R. o des-
pacho q. suplica, pois me julgo sem authoridade p.® lhe deferir. Ds Guarde a V. Ex.0® S. 
Paulo 27 de Março de 1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da 
Franca e Horta./. 

ACompanharaõ este Officio a Rellaçaõ, e Docum.tos registados no L.° delles a fl 33 V 

Para o m.mo Snf. Anadia 

N°15» IU.mo e Ex.mo Snf. 
i® via' depois de participar a V. Ex.03 no meu Officio de 13 de Janeiro do prezente anno, as boas 
e 2 « qualidades q. concorriaõ na pessoa do Brigadeiro Manoel Mexia Leite, e quanto, por bem 

do Real serviço de S. A., hera util conservalo no Comando do seu Regimento de Infantaria 
desta Cidade, pareceu-me justo e necessário, instruir a V. Ex.08 de hum sevéro exame porq. 
este Official passou há pouco tempo, e q. só servio de acreditar o seu honrado, e Limpo 
procedimento. Por uma Provizaõ do Real Erário de 10 de Abril de 1801, dirigida a Junta da 
Fazenda desta Capitania, se mandou entre outros objectos, Devassar dos dois Chefes dos 
Regimentos q. aqui há, em razaõ de ter havido q.m os Calumniasse, de q. houvera hum 
tempo nelles ambos Praças supostas. 

O meu Antecessor, q. depois de Louvar a honra e merecimento do entaõ Coronel 
Manoel Mexia Leite, no seu Officio n.° 48 de 27 de Abril de 1798, afinal se havia desgosta-

1803,, do delle, fez todo o possi = [26v.] o possível pelo comprometer nas duas Devassas, a q. em 
virtude da dita Provizaõ mandou proceder contra elle, e sem embargo de sahir justificado, 
naõ pôde ocultar o seu humor na Carta a este respeito anticipou ao Ex.mo Snf. D. Rodri-
go em 10 de 9br.° de 1802. 

Qual fosse o rezultado das ditas Devassas, o verá V. Ex.03 dellas mesmas, e do De-
poimento, ou reposta do dito Brigadeiro Manoel Mexia, q. tudo em forma authentica ponho 
com esta na respeitável prezença de V. Ex.0®; assim como a Devassa pertencente ao Com-
mandante da Legiaõ, o qual suposto naõ conheci, por haver falecido, constame, q. semilhan-
te ao referido Brigadeiro, hera igualmente incapáz de cometer hum taõ infame, e horrível 
delito. 

- 38 -



Do juramento das testemunhas, e mais q. tudo da Carta, {J. o General Bernardo Joze 
de Lorena escreveu ao mencionado Brigadeiro, fj. vai no fim das suas respostas Copiada, 
conhecerá V. Ex.68, q. a factura de humas Barretinas p.8 Tropa, mandadas fazer por Ordem 
do mesmo General, foi o movei de todo este processo, que como já disse servio só de acriso-
lar a Conduta dos dois Chefes. 

Pelo Tribunal da Junta da Fazenda se responde nesta occaziaõ ao Real Erário, tanto 
sobre este ponto, como sobre todos os mais especificados na sobredita Provizaõ, devendo eu 
ultimamente certificar a V. Ex.08, q. só o amor, e paixaõ q. me anima pela verdade, hé quem 
me obriga a fazer a V. Ex.08 sciente deste facto. Deos guarde a V. Ex.08 S. Paulo 29 de M.S0 

d'1803 = Ill.mo e Ex.mo Snf. Visconde de Anadia = Antonio Joze da Franca e Horta./. 

ACompanharaõ este Officio os Docum.tos registados no L.° delles a fl 34. 

P.8 o Ex.mo Snf. D. Rodrigo 

Ill.mo e Ex."0 Snf. 
Com esta invio a Prezença de V. Ex.08 o Mappa da Carga q. nesta occaziaõ conduz do Porto 
de Santos para essa Corte, fazendo Escala p.r Pernambuco a Curveta Snr.8 da Victoria de íj. 
hé Mestre Sabino Joze da Silva. D.s G.e a V. Ex.08 S. Paulo 16 de Março de 1803 = Ill.mo e 
Ex.mo Snf. Dom Rodrigo de Souza Coutinho./. Antonio Joze da Franca e Horta.//. 

ACompanhou este Officio o Mappa a Carga q. se acha registado no L.° dos Documentos a 
fl 31 V. 

N.° 10„ 
Março 16„ 
1® Via 
e2.a 

Para o Ex.mo Snf. D. Rodrigo [27] 

1803„ O grande atrazo em q. achei todo o expediente da Junta da Faz."18 desta Capitania em Con-
N ° li» sequencia das raras Secçoéns, q. se faziaõ; a urgente precizaõ de reforma, a q. se tem proce-
iavf 2 3 ' e m mu i t os r a m o s da sua Administraçaõ com uniforme parecer de todos os Deputados 
e 2 a'3" para plena execução das Reaes Ordens de S. A. tem sido os precizos motivos, porij. depois 

da minha posse se naõ tem adiantado, bem como dezejo, o expediente da mesma Junta para 
o Real Erário, e q. só agora estejaõ a ponto de se remeter os Balanços, e papeis, {j. lhe saõ 
concernentes, respectivos aos annos de 1799, e 1800; Balancetes dos mezes de Julho, Agos-
to, e Setembro do anno de 1802; Participaçaõ da falta de pagamento da quantia adiantada 
pelo Real Erário a meu Antecessor; outra semelhante dos precizos generos p.8 o Laborato-
rio da Caza da Fundição desta Cidade; reposta a Ordem relativa aos Dizimos, e a respectiva 
á Real Provizaõ de 10„ de Abril de 1801 com as competentes Devassas, q. S. A. R. foi servi-
do se tirassem p.8 pleno conhecimento da verdade. 

Das 3„ Devassas, a q. se procedeo nos Corpos da Tropa Regular desta Cidade, con-
cluirá V. Ex.08 quanto honrados, e dezenteresados seu Chefe, e Comandantes, conhecimen-
to, q. fez apartar a Junta dos Sentimentos expreçados p.r meu Antecessor em o respectivo 
Officio, q. dirigio a V. Ex.08, e q. na Contadoria se acha registado. 

A Junta combinando o geral conceito daquelles Militares com os uniformes sentimen-
tos de todas as testemunhai das Devassas, só com notoria ofença da verdade, e amor á Ca-
lumnia, hé que poderia abraçar diverços pareceres; persuadindo-me eu, fj. V. Ex.08 os ha de 
aprovar, como taõ zelador, q. o reconheço da verdade, e saã Justiça; passando a acreditar 
aquelles Militares p.r Vassallos fieis, e Servidores honrados do mesmo Snf. 
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Em a mesma reposta dá a Junta as razoens de Ley, e geral pratica do pagamento de 
Soldos aos Auditores Ouvidores nesta Cidade; capacito-me ellas por justas merecerão a 
aprovaçaõ de V. Ex.", motivo porij. condescendo na remessa, q. o actual Ouvidor me pede 
faça a V. Ex." da Carta incluza, porq. em circunstancias de deixar o Lugar, porq. S. A. lhe 
tem nomeado Sucessor, dezeja quanto antes decizaõ da Sua Reprezentaçaõ, para naõ se re-
tirar sem deixar inteirada a Real Fazenda, e dezonerado seu fiador, rezoluçaõ que a = 
[27v.] que a V. Ex." suplico com a brevidade possível, e da maneira que for do Seu Agrado; 
ficando V. Ex." na segura inteligência de que incançavel no serviço de S. A., e execução das 
Ordens de V. Ex." naõ cesso de Continuar no expediente devido ao Real Erário, e a V. 
Ex." como farei vér em seguintes remesas. DE. G.e a V. Ex." S. Paulo 23 de Março de 
1802 - Ill.mo e Ex.mo Snf. 

D. Rodrigo de Souza Coutinho = Antonio Joze da Franca e Horta.//. 

N.° 12,. Para o Ex.m0 Snf. D. Rodrigo 
Maio 12„ 
«Via IU mo e Ex rno S n f . _ Tenho a honra de fazer vér a V. Ex." por Copia os Officios, que nesta 

mesma occaziaõ ievo a Prezença de S. A. R. relativos ás Cartas Regias de 22 de 7br.°, e 13 
de 9br.° de 1802, q. pela Secretaria de V. Ex." aCabo de receber, e q. tendo igualmente re-
cebido o Officio de 21 de Janeiro do Corrente com o Alvará de 27 de Dezembro de 1802, fi-
co na inteligência da sua inteira observancia, bem como na que se me determina no de 7„ 
de Janeiro respectivo ao util estabelecimento da Fabrica de Potaça devido a Luiz Antonio 
Neves de Carvalho, q. auxiliarei da maneira, íj. merece taõ interessante objecto pela sua ne-
cessidade, e boa qualidade. Na Galera Astréa surta neste Porto com destino ao de Lx.a re-
petirei a V. Ex." outra amostra de Salitre feito na Caza em rezido por Joaõ Ferreira de 
AZevedo de Minas Geraes extrahido da Lexiviaçaõ de 40„ arrobas de terra escavada em 
hum Corredor da mesma: Produziraõ as ditas 16 1/2 arrates; cuja manipulaçaõ naõ me con-
tentei se fizesse com a minha assistência; mas sim com a de todos os Deputados da Junta 
para bem de me salvar de todo o engano. Para dar a V. Ex." individual conta de todo o 
processo, fiz proceder naquella operaçaõ com o precizo exame, bem como para concluir a 
sua vantagem, ou desconveniencia. 

Durou a Operaçaõ oito dias, duas as pessoas empregadas alem do fabricante, q. ga-
nharaõ a Cento e vinte r.® por dia, consumiraõ-se quatro Carradas de Lenha a quatro centos 
e oitenta r.' cada huma. Hé de nottar q. o homem empregado em fazer fogo ao Taxo, q. leva 
dois almudes, e em q. se operava seria o mesmo q. o administraria a huma Caldeira de Vin-
te, e ij. a lenha q. ardeu com esta manipulaçaõ em Campo aberto, alguma restaria posta a 
Caldeira em proporcionada fornalha. 

O preço da Lenha na Cidade de S. Paulo hé muito superior ao do lugar em q. a Fa-
brica se deverá estabelecer, na V.® de Ytú, ou mesmo na de Porto feliz só custa o trabalho 
de derrubala, e estas cituaçoens as mais próprias pelos muitos Engenhos de Assucar, de q. o 
mesmo [28] o mesmo operário por rezultado de suas observaçoens promete extrahir grandes 
quantidades. Quando se verifique por experiencia de que os Barreiros o daõ como elle pen-
sa: exame a q. tem obstado as muitas Agoas, e q. só estando enxutos se poderá fazer, deverá 
o estabelecimento ser com preferencia na Villa de Porto feliz, aonde os há, e igualmente 
Engenhos, como muito proximos os da Villa de Ytú; concorrência esta, q. segundo a sua es-
pectáçaõ, poderá produzir quanto Salitre se pertenda. Se V. Ex." julgar q. este trabalho 
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reunido ao estabelecimento da Fabrica de Polvora, a que o mesmo homem se offerece, e já 
fez vêr com inteira aprovaçaõ da sua qualidade, pode ser interessante ao Estado, e digno de 
se propôr na Real Prezença de S. A., queira V. Ex.08 fazelo, e entaõ dirigir a Junta da Fa-
zenda as precizas Ordens para pelo rendimento dos Quintos, ou Caixa da Contribuiçaõ Li-
teraria se fazerem as necessarias despezas: conhecendo a mesma Junta da sua applicaçaõ, 
fiscalizando também a sua administraçaõ competindo-me só fazer preencher suas delibera-
çoens, ou Substalas quando duvide do seu interesse até propolas a V. Ex.08, e executarse a 
sua decizaõ. Sempre este será o meu sistema; a experiencia me tem mostrado; q. tristes con-
seqüências, e abuzos naõ produzem nçste Continente o Caprixo, e arbítrio livre de delibe-
rar; conhecimentos quanto mais justos para rogar a V. Ex.08 q. todas as Ordens relativas a 
Fazenda sejaõ dirigidas á Junta. Esta Corporação de homens de homens escolhidos por. S. 
A. para Administraçaõ da sua Real Fazenda, merece o rezultado de seus pareceres outra 
opinião, e vallor, do que a de hum só homem, e de hum homem q. pela sua authoridade 
immensas vezes se engana, e o deixaõ por adulaçaõ prezistir no engano. 

Sou também a reprezentar a V. Ex.08 a grande necessidade q. há nesta Capitania de 
Mestres das primeiras letras: saõ muitas as Villas, q. os naõ tem, como me verificaõ as re-
prezentaçoens das respectivas Camaras, e muito preciza a providencia a huma falta taõ ur-
gente, e suppôsto q. pela Carta Regia se me confere a authoridade, e ao Reverendo Bispo 
de os aprovar, naõ lhe posso fixar os devidos ordenados, e menos a Junta conferilos sem 
competentes Ordens. Isto faz a q. senaõ proponhaõ a requerer Cadeiras por lhes ser pezado 
o trabalho sem haverem a prompta recompensa. Se V. Ex.08 conciderar de preciza provi-
dencia q. a nomeaçaõ se siga também logo a declaraçaõ de Competente ordenado, seja 
também a Junta a authorizada para o regular, atenta a época, e muito particularmente a 
populaçaõ das Villas; cinco votos tem mais probabelidade do q. hum para o bom acerto; 
naõ hé taõ fácil que [28v.] que a paixaõ os combine quanto a hum só sem prompta contradi-
çaõ. 

Achando esta Capitania falta de Médicos, e igualmente de Cirurgioens, tratados os 
enfermos por homens de Conhecimentos aVulsos meramente práticos, e até por mulheres, 
em circunstancias, de q. tem rezultado funestas conseqüências, fiz q. o Fizico Mor abrisse 
hum Curso de Anatomia, obrigados os Ajudantes dos Cirurgioens Mores dos Regimentos a 
Concorrerem aquela Liçaõ. Para augmentar o numero dos instruídos, escolhi rapazes com 
gênio, a applicaçaõ, e com elles preenchi algumas vagas nos Regimentos para os animar te-
nho concorridos ás suas Sabatinas, esperando q. estas minhas deligencias me Subministrem 
homens q. obstem, e remedeem a Continuaçaõ de desgraças, quantas a humanidade pela 
sua falta tem experimentado nesta Capitania. Para remediar as <j. sofrem os recemnacidos, 
torno a lembrar a V. Ex.08 a precizaõ q. há de Caza para os Expostos: saõ muitos os infeli-
ciz, e muitos os na Cidade de S.m Paulo, e em Santos se encontraõ dislacerados por Ani-
maes, quando de noite expostos sem Cautelas nas Portarias das Commonidades, outros se-
mivivos em dezamparo na rua, e só remidos por alguma maõ benefica q. os encontra. 

Ultimamente reprezento a V. Ex.08 que vindo a este Porto de Santos em hum Brigue 
o Capitaõ Tenente Francisco Manuel Berardo de Mello e Castro com o titulo de deligencia; 
me requereo lhe mandace apromptar quanto lhe fosse necessário para a sua Guarniçaõ, di-
zendo-me trazia a preciza Moeda para toda a despeza, q. satesfaria antes de sahir. Passei as 
Competentes Ordens ao Commandante da Praça, q. executou, aprontando todo o provi-
mento, q. se lhe pedio, mas sahindo aquelle Commandante sem o pagar, remeteo á Junta o 
recibo, que delle alcançou: despeza q. consta da Copia prezente a V. Ex.01 
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Hezito no ij. devo praticar, supposto í|. por Avizo de V. Ex.0* está a Junta authoriza-
da para pagar despezas com Embarcaçoens de Guerra q. entrassem neste Porto já aquella o 
fez em tempo de paz, achandose até recolhida a guarniçaõ, q. esta Capitania deo á Praça de 
S ta Catharina, objecto tal vez demandasse aquella pozitiva ordem. V. Ex.08 rezolverá, e eu 
terei a honra de executar. D.s g.e a V. Ex.0" Santos 12 de Maio de 1803 - 111.10,0 e Ex.mo Snf. 
D. Rodrigo de Souza Coutinho = Antonio Joze da Franca e Horta 

a Reposta á Carta Regia de 22 de 7br.° em da-
ta de 10 de Maio de 1803. Dita a Carta Regia 
de 13 de 9br.° em data de 11 de Maio de 1803. 
Rezumo da Despeza q. fez o Brigue Balaõ no 
Porto de Santos Comd.° pelo Cap.m Tent.e 

Fran.00 M.el Berardo de Mello de 240$575„ r.»: 
he paçado por Manoel Joze Gomes 

ACompanhou este Officio 

Reg.*0 no L.° dos docum.tos 

a Í146,, 

Carta para a Sua Alteza Real [29] 

Senhor - Deliberando V. A. R. as muitas Reprezentaçoens de Juntas de Fazenda destes 
Domínios; duvidas, e incidentes, que tem obstado aos pagamentos das Rendas Reaes nos 
prazos exigidos pela preciza subsistência das Capitanias, e pagamento de dividas contrahi-
das, he servido determinar-me por Carta Regia de 22 de Setembro de 1802, íj. devendo pro-
ceder nas Arremataçoens dos Reaes Contractos com a posssivel vantagem da Real Fazenda, 
devididos os Ramos p.® bem se obter taõ importante fim, igualmente me ordena se estabe-
leçaõ nos pagamentos épocas certas com a possível aproximaçaõ; e ligados de indefectível 
segurança cessem os prejuízos, <j. tem ocorrido. 

Na Reprezentaçaõ, q. a Junta da Fazenda deregio, pelo Real Erário, já tal vez pre-
zente a V. A. antecipei os meus sentimentos, a ij. anuiraõ os Deputtados, de ser incompatí-
vel com o augmento dos Reaes Interesses ultimarem-se na Corte as Arremataçoens dos 
Contractos Reaes; porq. obstando a distancia a todos os lançadores para pessoaes compa-
rencias, a muitos também obstaria a fala de comrespondencias, para dirigirem suas Procura-
çoens; acrescendo a todos a contingência de lhe serem, ou naõ profícuas suas deligencias, e 
naõ compençarem pequenos ramos o ônus de semilhantes negociaçoens. Perçuadido eu po-
rem, e Deputados, q. a prezente Carta Regia authoriza meu parecer, continuarei a mostrar 
a V. A. R. serem todas as minhas vistas, e trabalhos promover o augmento dos Reaes Inte-
resses, dicipando a mais pequena couza, q. os possa diminuir; vigilancia, e disvelo q. seguro 
a V. A. naõ afroxará durante o meu Governo; por^. alem de sempre concorrer com a Junta 
em todo o negocio relativo a Fazenda, por esta ser a Ley, e o seu espirito, propondo ao Co-
nhecimento de tantos, quantos os Vogaes, q. com toda a honra se empregaõ no Real Servi-
ço, todo o objecto de semilhante natureza, nenhum outro me merece tanto apreço, como o 
de bem servir a V. A. R., e solicitar todos os meios de vantagem ao Estado. 

A Copia ij. invio á Real Prezença de V. A. demonstra a norma, cj. estabeleci para 
abreviar a arrecadaçaõ das dividas. A sua execuçaõ, ou falência, Lidas as Nottas, será igual-
mente vista nos Balanços Geraes para V. A. Ordenar o que lhe parecer justo. A muito Alta, 
e Excelsa Pessoa de V. A. R. queira o Ceo Guardar p.r infinitos annos para gloria, e felici-
dade da Monarquia Portugueza. Santos a 10 de Maio de 1803 = Antonio Joze da Franca e 
Horta.//. 
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